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SOUCIT/\CAO: ,.AÜResponsável pela Solicitação: Marcelo Felipe Schmitt

Email: planalto@planalto.pr.gov.br

Justificativa da Demanda;

A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento ininterrupto de combustíveis

automotivos para a frota de veículos oficiais, máquinas pesadas e equipamentos motorizados

da Prefeitura Municipal de Planalto-PR. assegurando a continuidade de todos os serviços

públicos essenciais que dependem de deslocamento motorizado (assistência social, saúde,

educação, manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.).

A contratação também decorre da necessidade de transporte de pacientes para outros

municípios em busca de especialidades médicas, bem como o transporte de alunos

diariamente e distribuição de merenda escolar.

O setor rodoviário do município de Planalto é composto de várias máquinas, do tipo retro

escavadeira, carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, caminhões, rolo compactador, todos

^ com motores que utilizam exclusivamente combustível do tipo Óleo Diesel.

Sendo assim é de suma importância a aquisição dos combustíveis para que não haja

interrupções nas atividades (manutenção de estradas, transporte de alunos, transporte de

pacientes).

Justifica-se a necessidade de disponibilidade de atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia,

em razão de situações em que os veículos iniciam deslocamentos em horários antecipados,

demandando abastecimento durante a madrugada, bem como nos casos de retorno de

viagens fora do horário de expediente. Tal necessidade estende-se, ainda, ás máquinas do

setor rodoviário, cujas atividades, muitas vezes, são realizadas em horários diferenciados ou

contínuos, exigindo abastecimento fora do horário regular, a fim de não comprometer a

execução dos serviços públicos essenciais.
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Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum —,

com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas,

destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos oficiais, máquinas e

equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

combustíveis automotivos

LOTE 01 - Sede do Município de Planalto ao KM 76,5 da PRt 182-
FUNCIONAMENTO 24 HORAS

(tem Quant. UN Objeto Preço
Unitário

Preço total

01 200.000 L Diesel S500 R$7,41 R$1.482.000,00
02 50.000 L Diesel S10 R$7,65 R$382.500,00
03 5.000 L Gasolina Comum R$6,62 R$33.100,00

R$ 1.897.600,00Total:

//

1
Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

7 e. ^
Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 030/2026

1. Introdução

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira

etapa do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar

a viabilidade técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme

descrito na Lei 14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização

deste documento para garantir os princípios da contratação pública, em especial do

planejamento, da eficiência, do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de

combustíveis automotivos

Comum

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina

com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24 (vinte e

quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento ininterrupto

de combustíveis automotivos para a frota de veículos oficiais, máquinas pesadas e

equipamentos motorizados da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, assegurando a
continuidade de todos serviços públicos essenciais que dependem de

deslocamento motorizado (assistência social, saúde, educação, manutenção de vias

públicas, esporte, meio ambiente, etc.).

A contratação também decorre da necessidade de transporte de pacientes

para outros municípios em busca de especialidades médicas, bem

transporte de alunos diariamente e distribuição de merenda escolar.

os

3.2.

como o

3.3. O setor rodoviário do município de Planalto é composto de várias máquinas

do tipo retro escavadeira, carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, caminhões

compactador, todos com motores que utilizam exclusivamente combustível do tipo
Óleo Diesel.

rolo
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3.4. Sendo assim é de suma importância a aquisição dos combustíveis para que não

haja interrupções nas atividades (manutenção de estradas, transporte de alunos,

transporte de pacientes).

Justifica-se a necessidade de disponibilidade de atendimento 24 (vinte e

quatro) horas por dia, em razão de situações em que os veículos iniciam

deslocamentos em horários antecipados, demandando abastecimento durante a

madrugada, bem como nos casos de retorno de viagens fora do horário de

expediente. Tal necessidade estende-se, ainda, às máquinas do setor rodoviário,

cujas atividades, muitas vezes

3.5.

são realizadas em horários diferenciados ou

contínuos, exigindo abastecimento fora do horário regular, a fim de não comprometer

a execução dos serviços públicos essenciais.

4. AREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Industria

Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de

Esportes.

5. NECESSIDADE DE NEGÓCIO

IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE NEGÓCIO

1 Abastecimento dos veículos da frota municipal.

2 Locomoção de servidores para seus postos de trabalho (distritos).

Atender de maneira satisfatória os munícipes que fazem uso de

veículos da frota municipal. (Ex. pacientes, alunos).
3

Garantir a prestação dos serviços de maneira continua e satisfatória

dos diversos setores que compõem a Administração Pública.
4
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6. ESTIMATIVA DE DEMANDA

Foi realizado um levantamento do consumo de combustível durante o ano de

2024/2025, obedecendo uma margem de segurança para evitar o desabastecimento

dos materiais considerados essenciais e respeitando as necessidades da

administração.

A estimativa das quantidades foi elaborada com base no consumo histórico da frota

municipal, considerando os veículos, máquinas e equipamentos em operação e a

projeção de demanda para 12 meses.

Assim, a demanda autorizada para registro de preço é a seguinte:

LOTE 01 - Sede do Município de Planalto ao KM 76,5 da PRT 182

FUNCIONAMENTO 24 HORAS

Item Quant. UN Objeto
01 200.000 L Diesel S500

02 50.000 L Diesel S10

03 5.000 L Gasolina Comum

7. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO.

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos

busca no mercado, e constatamos que a estimativa de custo anual constante neste

Estudo Preliminar será de

oitocentos e noventa e sete mil e seiscentos reais).

No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o

valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de

mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da Lei

14.133/2021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

aproximadamente R$ 1.897.600,00 (Um milhão

8. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS SOLICITADAS

8.1 As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos

princípios constantes no Art. 5° da Lei 14.133/21:

8.2 A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto á ANP {Agência

Nacional de Petróleos), em plena validade;

8.3 Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo

órgão competente local da sede da proponente;

3
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8.4 Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (emitida pela própria

empresa);

9. EXIGÊNCIAS AOS LICITANTES

9.1. Além das características descritas no item 8, também será exigido do fornecedor

o seguinte:

9.1.1 A CONTRATADA deverá ter sede localizada do Município de Planalto ao KM

76,5 da PRT182.

9.1.2 O fornecimento do objeto da presente licitação será realizado no

estabelecimento da CONTRATADA no período de 24(vinte e quatro) horas,

conforme necessidade do Município de Planalto.

9.1.3 No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia

de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento:

9.2 O combustívei, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade

nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características .

9.3 Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

sem

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de

produtos fora da especificação operação de transporte, armazenagem e

reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio

público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em

face da atividade da Fiscalização.

9.4 A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados

aos bens do órgão licitante

equipamentos operados por seu pessoal.

9.5 A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de

seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,

garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade

em função da má utilização de materiais ou

4
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contratualizada de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

9.6 O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem

nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características .

9.7 Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela

Agência Nacional do Petróleo-ANP, conforme legislação em vigor.

9.8 A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às

normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis,

fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual -

EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do

MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração.

Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese,

atender os requisitos específicos para a contratação:

1) Contratação dos serviços continuados de gerenciamento e administração da frota

de veículos. através da implantação e/ou operacionalização de sistema

informatizado, disponibilizado em redes de oficinas e centros automotivos

credenciados com pagamento de taxa de administração;

2) Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina

Comum e diesel S10 e S500), para suprir as necessidades da frota de veículos do

Município de Planalto - PR.

A Solução 1 apresentada e caracterizada pelo gerenciamento e administração da

frota de veículos do órgão, o qual inclui diferentes tipos de prestação de

tais como aquisição de combustíveis

serviços

manutenção de veículos seguros,

implementação de sistemas etc. Ocorre que, a municipalidade já possui contratos

vigentes que traíam das prestações de serviços. A modalidade de serviços proposto

é utilizada por Administrações Públicas que possuem em suas frotas modalidades

diferentes que demandam vários tipos serviços.

5

907\i U 'ó



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

A solução 2 é a modalidade de serviços proposto amplamente utilizada pela

Administração Pública, conforme verificado em consultas em órgãos, o qual também

é a atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito desta municipalidade.

Informa-se que o fornecimento, aqui estudado, ocorrerá por demanda, tendo em

vista se tratar de aquisição de combustíveis, conforme necessidade.

Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas,

entendesse como formato mais adequado o apresentado pela solução 2, pois, pelos

motivos retro, dispensa o gerenciamento e administração da frota de veículos desta

municipalidade por empresa contratada.

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

11.1 A solução consiste na contratação de empresa com posto de combustível

licenciado para fornecimento contínuo e parcelado de Diesel S500 (200.000 litros),

Diesel S10 (50.000 litros) e Gasolina Comum (5.000 litros), com disponibilidade 24

horas, mediante Pregão Eletrônico com critério de menor preço por item.

11.2 O fornecimento em posto comercial elimina custos de armazenamento,

transporte e riscos ambientais associados a tanques próprios, além de garantir

combustível com qualidade certificada pela ANP.

12. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO.

Ao realizar o estudo da presente contratação, não foi encontrada outra solução além

da contratação de empresa com funcionamento 24 horas e localizados na sede da

contratante visando o fornecimento de combustíveis para abastecimento de veículos

pertencentes a frota municipal.

Vale ressaltar que a modalidade escolhida oferece uma série de benefícios e

respeita os princípios licitatórios. Garante maior transparência, competitividade e

eficiência na contratação. Destacamos ainda que a Lei n°14.133/2021 dispõem

sobre a realização preferencialmente de pregões na forma eletrônica.

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

6

0 u J



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

«ajit

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

13.1 A solução para eventual aquisição de combustíveis será parcelada, sendo a

licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o

objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do

art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021. O parcelamento por item afigura-se viável, pois

cada tipo de combustível possui especificação técnica e mercado distintos,

permitindo que fornecedores especializados ofereçam preços competitivos para

cada produto.

14. possíveis impactos ambientais

Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o

disposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-se e que este objeto

não possui parâmetros de sustentabilidade para serem aplicados no processo

licitatório em específico, além dos exigidos pelos Órgãos de Controle.

Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo com

exigências da agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade

aplicadas à essa questão, conforme abaixo:

- Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas

normas regulamentadoras pertinentes;

- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

as

nas

15. ANALISE DE RISCOS

Risco Probabilidade Impacto Setor Responsável Ação para
Mitigar

Exigência de
estoque
mínimo;
cláusula de

penalidade;
contrato

emergencial
alternativo

Coleta

amostras

periódica;
verificação de

Desabastecime

nto do posto
contratado

Baixa Muito

Alto
Contratada/Administração

Combustível

fora

especificações
da ANP

Baixa Alto Fiscalização de
das

7



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

procedência:
análise

laboratorial

Oscilação

significativa de
preços

mercado

Alta Alto Administração Cláusula de

reequilíbrio
econômico-

financeiro

vinculada aos

de

preços ANP

Indisponibilidad Média Alto Contratada Penalidades

do contratuais:

exigência

comprovada de
funcionamento

24h

e

atendimento 24

horas

Consumo acima

do estimado

Média Médio Administração Monitoramento

mensal:
acréscimos de

25%

conforme Lei

14.133

até

Fraude

desvio

combustível

Baixa Alto Fiscalizaçãoou Sistema de

controle por
veículo: cupons
individualizados

; auditoria

de

periódica

16. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

a) Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte e suporte

às atividades do Município de Planalto:

b) Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do

uso racional dos recursos financeiros.

Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível

que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa

alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida,

econômica e sustentável.

17. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

8
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16.1 A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece

que cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste

cenário, considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os

processos com base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo

o Município de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de

elaboração do Plano Anual de Contratação (PAC), que, embora não tenha sido

concluído até a presente data, direcionará de maneira consistente a futura

contratação para atender plenamente ás demandas destacadas anteriormente.

assim

18. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.

19. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência

do que aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que

regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N® 14.113/2021.

no

20. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Os resultados pretendidos com a presente contratação são o atendimento de todas

as demandas de transporte, no suporte à atividade finalística do órgão, assegurar a

continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos

financeiros:

Com a contratação ora pretendida busca-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível

que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa

alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida,

econômica e sustentável.

Por todo 0 exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio contratação de empresa para

fornecimento de combustíveis

o

0 que se justifica técnica e economicamente
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abrangendo os benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, eficiência

efetividade e economicidade.

Planalto PR, 24 de março de 2026.

[a/á
MARCELO FELIPE SCHMITT

Secretário Municipal de Administração

10
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal da Mulher e

da Família, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Indústria,

Comércio e Turismo e Secretaria Municipal de Esportes.

1.1.

2. OBJETO:

2.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10parcelado de combustíveis automotivos

e Gasolina Comum —, com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão

24 (vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de

veículos oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto -

PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Mônica Andreia Bach,

Leonir Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra

Cristina Boni, Dione Junior Helfer, Marlise Diefembach, Simone Raquel Dresh

Baidissera e Gilmar da Silva.

3.1.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1 A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento ininterrupto de

combustíveis automotivos para a frota de veículos oficiais, máquinas pesadas e

equipamentos motorizados da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, assegurando a

continuidade de todos os serviços públicos essenciais \que dependem de

deslocamento motorizado (assistência social, saúde, educação

públicas, ^porte, meio ambiente, etc.).

lanutenção de vias
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A contratação também decorre da necessidade de transporte de pacientes

para outros municípios em busca de especialidades médicas, bem como o

transporte de alunos diariamente e distribuição de merenda escolar.

O setor rodoviário do município de Planalto é composto de várias máquinas,

do tipo retro escavadeira, carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, caminhões, rolo

compactador, todos com motores que utilizam exclusivamente combustível do tipo

Óleo Diesel.

4.2.

4.3.

4.4. Sendo assim é de suma importância a aquisição dos combustíveis para que não

haja interrupções nas atividades (manutenção de estradas, transporte de alunos,

transporte de pacientes).

Justifica-se a necessidade de disponibilidade de atendimento 24 (vinte e

quatro) horas por dia, em razão de situações em que os veículos iniciam

deslocamentos em horários antecipados, demandando abastecimento durante a

madrugada, bem como nos casos de retorno de viagens fora do horário de

4.5.

expediente. Tal necessidade estende-se, ainda, às máquinas do setor rodoviário

cujas atividades, muitas vezes são realizadas em horários diferenciados ou

contínuos, exigindo abastecimento fora do horário regular^

comprometer a execução dos serviços públicos essenciais.

a fim de não

4.6 DA MODALIDADE: Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de

licitação:

I - pregão:

II - concorrência:

III - concurso:

IV - leilão:

V - diálogo competitivo.

Na mesma Lei, art. S", inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação

não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei

14.133/2021.

A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA jus]^ifica
amento mais aprimorado entre a demanda e o

-se na

ossibilidade de efetuar um ali

014
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fornecimento do objeto ao longo do período de validade da Ata de Registro de

Preços.

A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o

de MENOR PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos

itens quantos lhes interessarem.

4.7 DA COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP: Esta licitação não será exclusiva para

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por conta da impossibilidade de

identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e

sediados local ou regionalmente.

4.8 DO VALOR: Foi realizada a cotação de preços em todos os postos de

combustíveis do município incluindo o localizado no Distrito de São Valério. Também

feita pesquisa no Banco de Preços. Houve a tentativa de realizar cotação

aplicativo Menor Preço Nota Paraná - combustível porém a página web não estava

disponível, conforme foi demonstrado na tabela comparativa de valor anexa a este

Termo.

Servidor responsável pela cotação de preços: Luis Eduardo Waterkemper Panzer.

4.9 DAS QUANTIDADES; Foi realizado um levantamento do consumo de

combustível durante o ano de 2024/2025, obedecendo uma margem de segurança

para evitar o desabastecimento dos materiais considerados essenciais e respeitando

as necessidades da administração.

A estimativa das quantidades foi elaborada com base no consumo histórico da frota

municipal, considerando os veículos, máquinas e equipamentos em operação e a

projeção de demanda para 12 meses.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

no

LOTE 01 Sede do Município de Planalto ao KM 76,5 da PRT 182
FUNCIONAMENTO 24 HORAS

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 200.000 L Diesel S500 R$7,41 R$1.482.000,00
02 50.000 L Diesel S10 R$7,65 R$382.500,00
03 5.000 L Gasolina Comum R$6,62 R$33.100,00
btal: R$ 1.897.600,00
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O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.897.600,00

(Um milhão oitocentos e noventa e sete mü e seiscentos reais).

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A solução consiste na contratação de empresa com posto de combustível

licenciado para fornecimento contínuo e parcelado de Diesel S500 (200.000 litros),

Diesel S10 (50.000 litros) e Gasolina Comum (5.000 litros), com disponibilidade 24

horas, mediante Pregão Eletrônico com critério de menor preço por item.

5.2 O fornecimento em posto comercial elimina custos de armazenamento,

transporte e riscos ambientais associados a tanques próprios, além de garantir

combustível com qualidade certificada pela ANP.

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO

O fornecimento do objeto da presente licitação será realizado

estabelecimento da CONTRATADA no período de 24(vinte e quatro) horas

conforme necessidade do Município de Planalto.

6.1.1 A CONTRATADA deverá ter sede localizada do Município de Planalto

KM 76,5 da PRT 182.

No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar

guia de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade

6.1. no

ao

6.2. uma

6.3.

sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

6.4. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de

produtos fora da especificação, operação de transporte

reabastecimento indevidos, ou quaisq

pyblico ou a terceiros, não suprimi

armazenagem e

r outros prejuízos causados ao patrimônio

em reduzindo essa responsabilidade em

face da^ividade daPiscalização.



município de planalto}'

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos

causados aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou

equipamentos operados por seu pessoal.

A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de

seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,

garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade

contratualizada de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela

Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

6.8. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às

normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis,

fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual -

EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do

MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

6.9 A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência

Nacional de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento

da empresa participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da

proponente.

6.5.

6.6.

6.7.

7. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 O pagamento será efetuado Município de Planalto em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da nota fiscal consolidada mensal, devidamente atestada pelo fiscal

do contrato.

7.2 . A nota fiscal deverá ser acompanhada de: relatório mensal de abastecimentos

(por veículo e secretaria), cópias dos cupons fiscais e comprovação de regularidade

fiscal atualizada.

7.3 As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias das respectivas

secretarias municipais, conforme segue:

c

Conta da despesa Funcional programátiça Destínação de recurso
00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.105Z 3.3.90.30.00.00.00000
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06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.0000000990

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021

por se tratar de contratação de fornecimento contínuo.

sua

9. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024: a) GESTORA DO CONTRATO; Caria Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO; Amauri Machado de Mello.

9.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do

Município promover todas as ações necessárias ao fiei cumprimento dos ajustes

decorrentes do contrato ou da Ata.

como

Planalto - PR, 24 de março de 2026.

/ Marcelo Felipe Schmitt

Secretário MunicipEil de >^ministração

Angela Regina ciarcia üanéfipa
Secretária MurJicipal de Sati^

6)

0^
(ibüOlS



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

●u it*'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

mor

Secretário Municipal de Cultura

lOH'

\

Michei Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

ihW
i^ndra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

ueí^ía^^^^a Dresh
Secretária Municipal da Mulher e Familia

MarlisaDiefemba^

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

VT <r* ^

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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Ivfonica Andreia Back

Secretário de Agricultura
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Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01; TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Empresa 02: AUTO POSTO MOMBACH LTDA

Empresa 03: POSTO DIAMANTE - FILIAL 105 - IDAZA

Empresa 04: Villaiba & Canan LTDA (POSTO DO CHICO);

Fonte de Pesquisa 05: BANCO DE PREÇOS;

ITEM QUANT TREVO MOMBACH CHICO DIAMANTE BANCO DE

PREÇO

VALOR

UNIT

TOTAL

(média)
1 - Diesel S500 200.000 R$7,75 R$7,39 R$7,40 R$7.10 R$6,18 R$7,41 R$1.482.000.00
2- Diesel S10 50.000 R$7,79 R$7,69 R$7,95 R$7,20 R$6,32 R$7,65 R$382.500.00
3- Gasolina R$6,96 R$6,69 R$6.705.000 R$6,39 R$6,38 R$6,62 R$33.100.00

Obs: Valores em vermelho foram desconsiderados para o cá culo da média.

VALOR TOTAL; R$ 1.897.600,00 (Um milhão oitocentos e noventa e sete mil e seiscentos reais)

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: ^ ícluuCvtrW üJ.
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CERTIFICADO

Relatório Resumido de Cotação: COMBUSTÍVEIS 24H

Pesquisa realizada entre 24/03^026 15:42:27 e 24/03/2026 15:46:04

Kclslorio gerado no día 24/Ü.V2ü2fi (U*; lfi7.2r)U.44.14h)

Em conformidade com a instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

Côjfome Instnjçõo Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (lei n" 14.133), no Artigo 3*. "A pesguísa de preçns aerd materialiiada em documemoque comerá: INC V-MétoJo maíemático aplicado para

deííni(ào do valor estimado.'

(I

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado

% Valor
Item Preços Quantidade Percentual Total

Global

1) Diesel S500 1 200.000 Litros RS 6,18 (un) R$ 6,18 78% RS 1.236.000,00

2) Diesel SIO 1 50.000 Litros RS 6.32 (un) RS 6,32 20% R$ 316.000,00

3) Gasolina 1 5.000 Litros RS 6,38 (un) RS 6,38 2% R$31.900,00

Valor Global: R$ 1.583.900,00

1.00
VaJor do item em relação ao total Quantidade de preços por Item

● 1) Diesel S500

● 2).Diesel SIO

9 3) Gasolina

0.75

0.50

0.25

7B%

0.00

Item 1 Item 2 Item 3

;I3

!Êí Relatório gerado no dia 24Í03/2026 15:46:39 (IP: 167.250.44,146)

KfÇ- Validação: Bj6XM75CmQcclBvPbBa6v58QbLKzeptYDI0TUcFv2TwqHU8n Ptm6WA%3d%3d
^ hiio://www.bancodeD_recos com.br/CeriificadoAuieniicidade?lul< en=Bi6XM75CmOeclBvPb8a6v5BobLKzentYDIOTUcPv2TwQHU8nPtm6WA4S253d<W,2S3d 1/1eRíS

üU028
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Planalto - PR, 25 de março de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para

Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de
combustíveis automotivos sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina

com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24 (vinte e

quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR.,
encaminhamos:

Comum

PARA: Secretaria de Finanças;
á fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente

c. O '"0

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ÓÍ.Ü029
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Planalto - PR, 28 de janeiro de 2026.

DE: Secretaria de Finanças - Contador

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação para a Contratação de empresa

especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum —,

com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24 (vinte e quatro)

horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos oficiais,

máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR., expedido por

Vossa Excelência na data de 25/03/2026, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da

Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa

decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,

especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelo Secretário de Administração Marcelo Felipe Schmitt, no valor

total de R$ 1.897.600,00 (Um milhão oitocentos e noventa e sete mil e

seiscentos reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias;

automotivos

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

íibuOSO



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Vii.t''’'

município de

PLANALTO

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente

í SCHAABOENSON

Secretário de Finanças
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saido das contas de despesa

Calculado em: 24/03/2026

.. j

'Página:1

ôrgáo/Unidade/Projeto ou AüydaSe/Corta de dsspesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ) Valor éutaizado Valor atualizado Líquido errpenhado Saldo atual

01 Gatjinete do Prefeito 20000,00

2aooaoo

20.000,00

20.000.00

20.000.00

3.321.78

3.321,78

3.321,78

16.678,22

1867822

1867822

1(£ Gabirele do Presto

04122.0402.2012 G^nete do Prefato 33000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00050 E OOCOO 0CO0fl)l/O7/oaO0 RecLTsosOrdnáriosfüvíes} 20.000,1X1 20000.00 3.321,78 16 678,22

(2 SecretariaOeAdfrinistraçào , .

103 Deq£rUmentode/\dnmtrsçSo6eral

04.122.04CC.2037 Alludade da Departamentode Adninlstração Ger^

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E OOOOO 0000/01/07/00/00 Recasos OrOrários (Li\fes)

E 00509 0509'9Sraa0Qnx GerenciamentodoTrânsito

E CD510 O51CV01/O7/CDO0 Taftas - Eiercicio Poder de Polícia

4O1.0ÍXLO0

401.00800

401.00800

401.000,00

401.000,00

401.000,00

30.010,21

30.010,21

30,010,21

370.989,70

370,989,79

378989,79

00240 200.000. CO 200CD0.CO 4.77258 195227,42

00250 1.0CO.OO 1 000,00

100.000.00

0.00 1 000.00

00260 lOO.OOO.CO

100.000,00

7.829,59

17.408,04

921TO.41

00270 E 00511 0511/01/07/00/00 Taxas - Prestaçâa de Swviços 100000.00 82591.96

(£ Secret^iadeOtjraseSerVçosUrbancs

115 DeparlanentocbOtTas

15.452.1501.1052 Pavim^laçãoUrbar^

33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E 00000 0000/01/07/OCWX) RecirsosOrdnárics (U\fes)

15.512.1501.1051 S^eamaTtD Básico

3 3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

I.TOO.OOO.OO

1.030.000,00

500.00800

1.708000.00 201,245,69

108485,96

104.359,80

1.49e,re4,41

921.51804

39864820

1038000,00

500.000,00

0C630 500.000,CO 500.000,00

500.000,00

104.359,80

4.126.16

395.640,20

500.00800 498873,84

E OOOOO OOOCW1/07/C(KD Recursos Ordiná-ios(üvies)

16.482.1601.1054 Ccnstruçáode Núcleos Habitacionais

3 3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00740

116 Departamer«>cteSecvi;cs Urbanas

184S21S01.2049 Menutençà> e Reparos na lltfnnação Pililica

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E CO507 0507/9»99/00«0 COSIP - CcntntuiçâodB IluminaçãoPiilica. Art. 149-A CF

18452.1601.2CS0 Marxlerção da Cofela de Lixo

3 3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

0C660 500.000,00

3800800

500.000,00 4.126,16 495.873,84

30.000.00 0,00 3800800

E 00000 000CV01AD7/0CW» Recursos Ordlnà-ios(ü\res) 30.000.00

670.00800

30800800

30.000,00

670.000,00

300.000,00

0.00 x.oco.oo

577.210,37

250.094,45

92.759,63

49.9Q5.S5

00610 300.000,00 300 000.00 49.905.55 250.094,45

58824,67m00800 70.000,00 11.175,33

E 00511 0511/01/07/CO/00 Taxas - Prestaçáo de Serviços

15.452.1501.2053 Meruiençâodas Serviços Urbanos

3.3,90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00900

00640 70.000,00 70000.CO 11.175,33 58.824.67

300.00800 300.000,00 31.678,75 268321,25

E OOOOO 0Q0(V01/O7/0CV00 Recursos Ordinários (üvres) 300.000,00 300000,00 31.678.75 268 321,25

Secretaria de Serviços Ratoíarics

119 DepsrtanentodeMáquinaseEqijpanertos

26.762.2601 2067 Manuter^âddos Serviços Roetosiários

2.714000.00 2767.006,72

2017,008,72

2017.008,72

524214.16

258412,:^

224279456

1.766.»844

1.766.^44

1.964.000.00

1.964.000,00 25041228

Emiticbpor C/\RLA, raversào: 5538$ 24453^32615.01.39
i

E- Grupo da forte doeiercicio/EA - Grupo cè forte de eerciciosarrteriores 1



CO
Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/03/2026

Página:2

Ôrgâo/Uricbde/Prqeto ou AtiM^de/Corta de despesa/Fontedefecurso( F. PADRÂO/ORIG/APL/DES/DET ) Vala autaizado Vala atualizado Líquido emperhado Saldo atual

3.3.90,30.00.00 MATERIALDE CONSUMO

E 00000 000001/07/00100 Recifsos Ordinários (Livres)

E 00052 1052/999^00/00 TransferéociadaUniíb ReferenteáCompensaçà? Financéra de Recursos Minerais

EA (X)052 1052/99I99/00/CO Trar>sferêrxiadaUriiàaRefer€nteàComperBa;ã3FirBncaradeReojrsosMinerais

E COC65 1065/9999CXVOO Transferências da Unão Referertes às párliopaçOesrta e^plaaçâo de Petróleo e

EA 000&5 1065/999900/00 Transferências da Ur^âo Referentesâs participações rta eipla^ão de Petróleoe

E 00505 0505/99990000 Royelties Tratado de ItaipúBinacional

E ÍX617 0517/99TO1/00/00 ROYALTIES/ANP-ProduçãodePetróleoeGàsNat iJ-a/

120 Departamentcx^Fisc^izâçãotfeEstradas

2S.782.2601.1(£6 Pa<*niertação e Restaixação de Estradas Mxicipais

3.3.90.30.00.00 MATERIALDE CONSUMO

E 00000 000CVO1/07/0QTO RecxsosOfdinárics (Uxes)

1 100 000.00 1.100.000.00 115.637.70 984.36230

71.594,14

4.699.51

580.934,28

009SO

80000,00 80000,00 8.405,8601000

0,00 4.699,51

700000,00

0,0001000

700000,00 119065,7201010

0,00 48 309,2101010 0.00 48.309.21

4000.00 4.000,00

80.000,00

00001020 4.000.00

80.000,00

750.000,00

750.000,00

7.303,0001030 72.697,00

476198,12

47619812

750.000,00

750.000,00

273.801,88

271801.88

750000,00 750.000.00 273801,8801070 476.19812

1.993J7806 Ij(77 Secreta oe EducaçãP 2671.500,® 2681560,70 ^290.64

2.671,500,®

1.0®.0®,®

2®1^,70

1.0120®,70

' 121 Depatantento de Ensino 690.290,64

592676,36

1.993.270.®

418384,3412 361.1201.2C06 Mamiençáo do Ensino Ftixlarrtental

3.3.».30.®.00 MATERIALDE CONSUMO

E 00000 0000/01/07/CD/00 Recasos Ordinários (üvres)

E ®103 O1O3/O1/0V00/00 5% soaeTransferéncias Ccnstitixionais FUNDES

E ®104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

E ®107 0107/9901/OCrt» Saláfio-Educ^io

EA ®107 0107/9901/QQflX Sdário-Educação

E 01641 1M4A)901/06flX) ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL LEM4640«)23

400.000,00 400.000,® 352.666.2801230 47.333,72

400000.®

1®.0®,®

i®oro,®

4®.(X)0,® 91.202,9801240 3®.797,02

1®0D0.M 41.206.9201250 58.793.08

1®.COO.® 98 053.5401260 1.946,46

0.® 1.769,57 0.®012® 1.7ffi,57

0,® 0,® 0,®01231 0.®

EA 01841 1CW4439O1/C6«0 ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL LE1146402023 0,® 10291,13 9.546,64

91.0®,63

01231

12365.1201.2W6 Atendmento das Creches Mirtdpais

3.3.®.®.®.® MATERIAL DE CONSUMO

E COCOO OOOCW1/07/OOrtXI RecxsosOrdináfics (üvres)

E ®103 0103/01/01/00® 5% sotreTra^feréncias Constitucionais FUNDEB

E ®104 0104/01/D1/CD/® Oemais Impostos Vinculadas àEdjcação Básica

E 01876 1038/02/01/00/® Transferências doFUNDEB - Complementaçáo daUniáo-VAAT, mirtmode 70% estabel

E 01877 1039/02/01/®/® Transfaéncias doFUNDEB- ComplamenlaçáodaUniâo-VAAT, màMmode30%estabel

744.49

1.298498371.386.5®,® 1.3885®,®

i®.o®,m 1®.0®,®

1®.0®.®

24.®7,25016® 75.692.75

147.5®,031®.0®,®

2®o®,ro

2.419.9701640

2®.0®.® 0,®016® 2®0®.®

®1,5®,® ®1.5®.® ®.471,85016® 502.028,15

290.195.44295.0®,® 295 C®.® 4.004.®01670

12,3fô,12012046 EnsiroFYé Escolar

3.3.®.®.®® MATERIALDE CONSUMO

E OOC® 0®CVD1«D7/CÜTO RecxsosOrdnários (üvres)

E ®104 0104AD1/01/00/® Demais Impostos Vinculados á Ectcaçào Básica

12366.1201.2042 Educação Paa Jovens e Adultos

3.3.®.®.®.® MATERIALDECONSUMO

E COO® 0000/01/07/OCV® Recxsos Ordinários (üvres)

1®.0®® 1®.0®,® 2573,62 177.42838

®.oro,®

1®,0®,®

78008®

®.c®.® 2.573.6201740 77,426.®

1®.0®,®

71977,67

1®.C®.® 0,®017®

75.0®,® 1.022.®

®.0®,® ®.®0.® 1.022®01770 48 977,67

Emitida pa CARLA, na versácr ®® s 244)3202615,01 39
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CO
Prefeitura Municipal de Planalto > 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/03/2026
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Página:3

ôrgâo/Unidade/ProieloouAtiyíteSe/Cortadecfespesa/FonledefecufSOt F PADRÃO/ORIG/APL/DESíDET ) Valor sjtaizacb Valor atualízactD Liquido emperhado Saidoatial

25.000.00E C0103 0103/01O1/0CV00 5% sobreTransferéncias Constitucionais FUNOEB 25000,00 0.00 26.000.0001700

12.367.1201.2041 Educaçâs Especíá

3.390.3O.CO.O0 MATERIALDECONSUMO

E OOCOO 0000/01/07/CO/QO Recursos Ordnárics (üvres)

3aooo,oo 30.000,00 3,014,70 2&S8S.30

30.000,00 30.000,03 3.014,70 26.965.3001830

173.668,80']|06 Secretaria de Esporte 200.000,00 26.331,20

200.000.00

200.000,00

200^10,00

200.000,00

26.331,20

26.331J20

^ 124 Deperlameniocfe Esportes

27.812.2701.2069 ManutençãoaSeaetária de Esporte

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E 00000 0000/01/07/C01XI RearsosOrdnários(LivTes)

17X668,80

173.668,80

200000.CO

1.615.DQ0.0D

1.615.000,00

875.000,00

200.000.00 26.331.20 173.668,8001940

1.78&277.42

1788.277,42

1041.17141

09 Secretaria de Saúoe 333.51747

331517,87

262164,74

1.454,759.»

1454.^9,55

779986,67

125 FiridoMiricipal de Saúde

10301.1001.2027 Gererciamerto e Qualificação da Aien^ Primária «m Saúde

3.3.90.30.00.00 MATERIALOE CON9JMO

E 00000 OOOQÜ1/07/OCVOD Reci/sosOfdir«rios (ü«-es)

E C0303 O3O3AD1/D2/0OADO Saúde - Receitas VinculaOasfEC. 29flX>-16%)

E C0494 0494/0902/06/20 Bloco de Cifiteiodas Ações eServiços PúUicos de Saúde

E 01S34 0500/12flD2/CB/20 INVESTIMENTOS ■ AMBULÂNCIA-DF RICARDO BARROS

EA 01834 0500/12rt)2/06/20 INVESTIMENTOS ■ AMBULÂNCIA-DF RICARDO BARROS

E 01903 04950902/0503 RESOLUÇÃO SESA 709/2025 CUSTEIO DE QUALIFICAÇAO

EA 01903 04950902/050) RESOLUÇÃO SESA 7090)25 CUSTEIO DE QUALIFICAÇAO

E 01506 0494/1202/06/20 EMENDA INDIVIDUAL-PAP - DIEGO GARCIA

EA 01906 0494/1202/06/20 EMENDA INDIVIDUAL-PAP - DIEGO GARCIA

E 01927 04940902/0603 PNAN - POLÍTICA NACIONALDE AUMENTAÇAO E NUTRIÇÃO - MIN SAUDE

EA 01927 0494/0902060) PNAN - POLmCA NACIONALDE AUMENTAÇAO E NUTRIÇÃO - MIN SAUDE

10.301.10010X30 Fort^ecimertoda Pdílicacb Assistência FarmacèiiicaebisumosPrc^lãticcsMe

3 3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 0000/01/07/0000 Recusos Ordnárics (Livres)

E 00303 0303/01/02/CO/00 Saúde ● Receitas Virvculadas (EC. 29/00- 15%)

E C0494 0494/0902/C6/20 Blocode Custeiodas Ações e Serviços PúHicos de Saúde

E C0498 0498/0902/05/20 Repasse Estadual Assistência Farmacêutica - lOAF

E 01839 0498O902/C6«) lOAF 1472/2023-CUSTEIO

EA 01839 04980902/0500 lOAF 14720023-CUSTEIO

E 01883 04960902/0500 RESOLUÇÃO SESA 17120024 - CUSTEIO

EA 01883 04980902/0500 RESOLUÇÃO SESA 17120024 - CUSTEIO

16301.1001.2033 Fort^ecimertodoCorvdeSociá naSUS

33.90.30.0000 MATERIALDECONSUMO

E 00494 0494/0902/C6/20 BlocodeCusteiodasAçõeseServiços PLtíicosdeSaúde

520000,00

350000,00

5.000.00

520.000.00 46 952.97 473047,03

277.978.09

02220

350000.00 72 021.9102230

5.000,00 2.300,53 2.699,4702240

0,00 0,C0 O.CO02244 0,00

0,00 26.648,51 9.862,4302244 16.785,08

0,00 0,00 0,0002241 0,00

0,0002241 32453,34 X.370,60 2.082,74

0,00 0,0002242 0.00 0,00

0,00 97,069.5602242 96 586.30 83.26

0,00 0,00 O.CO02243 0.00

aoo 10.000,00

667.106,01

3.690.00

65.608,92

02243 6.310,00

601.497,09660.000,00

250000.00

300000,00

lO.OCO.CO

250.CO0.0O

300.000.00

02410 36.696.51 213.303,49

26,735,5502420 273.264,45

10.000.0002430 0,00 io.oco.oo

ioo.ooo.co 100.000,00 0,0002440 100.000,00

0,00 0,00 0.0002441 0.00

0.00 2106,01 878,9202441 1.227,09

0,00 0,00 0.0002442 0,00

0,00 5000,00 1297,9402442 3.702,06

15.000,001&00Q.W 15.000,00 0,00

150CO.OO 15.000.0002460 0.00 15.000.00

Emitido por. CARLA, na versão 5538 s 24«3/2a261501 39
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Prefeitura Municipal de Pianaito - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/03/2026
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Página 4

Ôrgâo/Undads/Pro)eto ou Atividade / Conlade cfespasa/Forte de recurso ( F PADRÃO/ORIGAPL/DES/DET ) Valer autorizado Valor atualizado Líquido ernperhado Saldo atual

10.304.1001.2G31 FortSecimertodasAçôesdeVigil&TciaemSaúde

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E 00494 0494/0902/05/20 BlocodeCusteiodas Ações eServiços Pútiicos de Saúde

10.331.1001.2032 Fortaleclmeitoda Gestão doTrabáhoe da EcKxaçâoPermarenle em Saúde

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E C0303 0303AD1(D2/00«) Saúde-Receitas Virvculadas(E.C. 29/00- 15%)

eaooo.00 60.000,00 5.068,29 64.931,71

02650 60000,00

&000,00

60.000.00 5.06629

655,92

54.931,71

5.000.x 4.344.x

02690 5.0TO.X SODO.X 655,32 4 344.08

534.476,22

13a959,99

130.X9.99

10 Secretsfis de Assistência social

142 FuxbMutc.dos Direitosc^Criançaedo/VIcíescerite

Assistência a Criança e ao Ailslescenle

3.3.90.30.X.X MATERIALDECONSUMO

02730

02740

536.0X.X

85.0X.X

8s.ooax

671.7X.14

145.0X,X

145.0X.X

137.303,92

14,040,01

14.040,01X243.0e01.2Q23

E OOOOO 0000/01/07/OCKD Reofsos Ordinários (Livras)

E 00880 0880/03104/02/10 Contribuições eLegactos de Entidades não Gover ECA/FMDCA

E 01911 0879/0904/05/01 DELIBERAÇÃO 132025-CEDCA CRIANÇAEADOLESC ENTE

EA 01911 0879/0904/05/04 DELIBERAÇÃO 13/2C25-CEDCA CRIANÇA E ADOLESCENTE

143 FundoMurúdpaldeAsaiaténciaStKid

X 244.0601.^8 Acesso aos S«'viços/PrograirBS e Benefidos - MDS

3.3.X.30.X.X MATERIALDECONajMO

E 00S34 0934/090&06A36 BlocodeFinanciamertodaProt^ãoSocial Bãsica-SUAS

E 00936 0936i0906'06/X Cenvenerte para Qualificação da Gestão - SUAS

E X937 0937/090&06/X Bloco de Investimentos - SUAS

E 01829 1018/12/99CCWX) CUSTEIO ASSISTÊNCIA SOCIAL - DF VERMELHO

EA 01829 1018/12«9(X)AX) CUSTEIO ASSISTÊNCIA SOCIAL ■ DF VERMELHO

50.axi.ro

35000,00

5oox.ro 1 833.18 48.lffi.82

35.0X.0O 1.134,78 33.865.22

02741 O.X O.X O.X O.X

O.X02741 XOX.X

301.148.39

301.149,39

11.072.05 48.927.x

241.0X.X 99.044.17

99,044,17

20Z 106.22

20Z10522241.0X,X

0X40 101.0X.X 101 ox.ro 40825.93 60.174,07

25X0,0002850 250X.X O.X 25.0X.X

02860 45.000,00 46.0X.ro 12.558.x 32.441,10

O.X02871 0,00 0.00 O.X

O.X0X71 10.149.39 8.733X 1.416,01

E 01874 1011/0906/X/19 OUTRO PROGRAM/VSSU/sfi ESTADUAL - PPAS0X70 70.000,00 70.0X.X 10743.61 59.256,39

E 01940 1018/12/9900ÍX FNAS - CUSTEIO - VERMELHO PROPOSTA4119806/X25-X1 0,X0X72 O.X O.X O.X

EA 01940 10ia/12«90C«Xl FNAS - CUSTEIO ● VERMELHO PROPOSTA411980&2025-X10X72

144 GERB'IC1AMENTODASECRETAR1ADEASSISTENCIASOCIAL

O.X 60.CX.X X 182,35 X 817.65

210.000,X

15.0X.X

225.630,75

X.630.75

24.219,74

5.066,84

201.411,01

25.561.91X241.0eO1.2G21 AssisténciasPessceldosa

3.3X.30.X.X MATERIALDECONSUMO

E OOOX 00OXI1/07/0CVX Recursos Ordnários (Uvres)

E 009X OXO/OOO&OSroS FLndDdoldoso,lnclusiveAfl.9“-I.NRFBrf 1131/2011

E 01640 09344390&05A36 FIPAR ● POPULAÇAÔ IDOSACUSTEIO

EA 01640 0934/D90&05X FIPAR ● POPULAÇAÔ IDOSACUSTEIO

X242.0601,2022 AssistenciaaPessoacom Deêdencia

3.3.X.X.X.X MATERIALDECONSUMO

E OOOX 0000/01/07/00/X RecifSOS Ordinários (üvres)

X244.0e01.1Q2S Assistãrcia a Famílias em Sluação de Vulnerabilidade Sodal

3 3.X.30.X.X MATERIALDE CONSUMO

02970 10.000.00 10.X0.X 3X.54 96X.46

5.0X.X02980 5CX.X 1 313,30 3.685,70

02X1 O.X 0.x 0,00 O.X

02961 O.X 15630.75 3365.x 12.2ffi,75

5.000.00 5.000,00 566,31 4.434,69

6.000.x 5CX.X

40.000,00

03040 565,31

3.560,63

4 434.69

4aooo,oo X439.17

Emitido por; CARLA, na versão 55X s 24m2QX1501 39
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/03/2026

CO

PáginaS

Ôrgâo / Undade/ Projeto <xj Atividade / Corta de despesa/ Forte de recurso ( F PADRÃO/ ORICV APL/ DES/ DET) Vala aulaizado Váa atualizado üquicbempeitiado Saldo atual

E OOOOO 000(V01/07/OCVaD RecasosOrdná-ios(Uvres)

08.244.0601.2024 Gererclerterto da Secretária de Assistência Social e CRAS

3.3.90 30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E COOOO 0000/01/07/00/00 Recirsos Ordnárics (Uvres)

40.000,00

150.000.00

03060 40.000.00 3.560,83 36.439,17

134.976.24iso.ooo.oo 15,024,76

150.000,00 150000.00 15.024,7603140 134 975.24

[11 Secretaria cie Agricultra 6ãiãl,91 {660.000,00 660.000,00 21.306.09

133 DeparlameraodaAQríaJtixa

206062001.1058 Patrulha Mecanizada

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E OOCOO O0OCVO1/07/0O/0O Recasos Ordinários (Livres)

20.606.20012057 Apoio aos Prodiia es Rirtís

3.3.90.30.0000 MATERIALDECONSUMO

E OOCOO 0000/01/07/0(v00 Recusos Orcfnáias (üvres)

20.606.2001.2(£9 Progranas ConservsçãodeSrtos

3.3,90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E 00000 OOOCMD1/07/OOTO Recasos Ordinários (Uvíes)

20.606.2001 J2C60 /ipoio a Produção PeojÉ-ta

3.3.SO.30.Q000 MATERIALDECONSUMO

E 00000 0000/01/07/004X) RecasosOrdnários(Li\íes)

20608.1301.2075 Programa da Psioi&xa

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E OOOOO 0000431/07/OCra) Recasos Orcínà-ics (Livres)

^.ooaoo

200.000,00

650.000,00

200.000,00

21.308,09

20.657.59

62&691.91 i

179.442,41

200000,00

200.000,00

03210 200.000,CO 20.557,59

467.59

179.44241

200.000,00 199.63241

03270 200.000,00 200000.IXI 467,59 199 53241

35.000,00 35.000,00 0,00 3S.000.00

350CO,CO

200.00000

35.000.0003340 0,00 35.000.x

200.000,00 28291 199.717,09

200000.x 2X0X.X

15.000.x

033X 282.91 199.717.x

1S.OOQ,X1600Q,X o,x

15.0X.X 150X.X03420 O.X 150X.X

[l2 Secrêtaia de Irtjústnae Comércio eTyismc 37:94^40.009X 40.00Q.X 2X4.TO
t

37'946,30j
17.945.aj '

134 DivisãodelnrtiBtría

22661.22012062 Incentives as Aíividacfes Comerciás. IndustriaseaoTaismo

3.3.X.XX.X MATERIALDECONSUMO

E OOOX 000OID1/07/0QIX RecasosOdnáricis(üvres)

22661.2201.2064 ApdofPromoçáo de Divijg eçSo de Fár as e na Área do Taisrro

3.3.X.XX.X MATERIALDECONSUMO

E OOOX 0000/01/07/CO/X Recasos Ordnârios (Livres)

40.000,X

29000,»

40.000,»

20.000.x

2.054,70

2054,70

200X.X 20.0X.X034X 2 054,70 17 945.x

29000.» 20.0»,» 0.» 29000,»

20.0»,»03520 20.0X.X 0.» 200X.X

^13 SecrelãríãdoMáoAmniãrte 175-2227411X.O0Q,» 1».0»,» 14.777,26

17&22274 I
190»,»

IX DepartameríodeMeioArrtiería

18.541.0601.1056 Obras vdtadas aoMeioAmbierte

3.3.X.X.XX MATERIALDECONSUMO

E OOOX OOOCV01AJ7/(X1/X Recasos Ordnárics (Livres)

ia54l.0eoi.2£5 PreservaçôoeRecqjeraçâo/VrtiaTtal

3.3.X.X.X.X MATERIALDECONSUMO

E 00X0 0000/01/D7/OOrao Recasos Ordinários (üvres)

1M.009»

19000.»

190.0»,»

190»,»

14.777,26

0.»

lO.OX.X03^ 10.0X.X O.X lO.OX.X

165.222741».000,» 1».0»,M 14.777,26

1X.0X.X 1XCX.X 7,410.x 142590.x

Emitido pa CARLA, na versão 5638 s 24/03/2026 15 01:X
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Prefeitura Municipal de Planalto -2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/03/2026

CO

O

Página.6

Ôrgâo/Unidade/Proieto ou Conta de cfespesa/Fortede recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/OET) Vala autalzado Vala atualizado Liquido emperhado Salcfci atual

E C0555 0ã55l9a99/CIM10 SANEPAR ● CompensajáoFinanceiraaoMEIO AMBIENTE do Mindpio036X 30.000,00 30.000,00

m.000,00

170,000,00

170,000,00

7.367,26 22.632.74

16a476.36 '

ISO.476,36 :

160.476,36

14 Secretaria de CuRixa

’ 138 DwartemKfeideCuHu-a

13.392.1%1.2047 Ali',idadesdoDeFartamet1odeCultLra

3.3.90.30.00.00 MATERIW. DE CONSUMO

170.00000

170.000,00

170.000,00

,r ,.J. ■■
i'- ."c t líV r , 9.^,64

9.523,64

9.523,64

03720 E 00000 0000^1(07/00/0) Recxsos Ordinários (Uwes)

E CT1772 1007/0304/01(03 TALENTOS DESTAQUE COPACOL

130.000,00 130(»0.00 9.523.64 120.476,36

40.000,00037X 40.000.00 40CO0,CD 0.00

17 Càrriara Municical ● ' . ● V" ' '

101 Câmara Mtricipal

01.031.0101.2003 AtiVdcKles do Legislatl\o Municipal

3 3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E 00001 000KO1ÍD7/CCW0 RecxsosdoTesoao(Descentralizacbs)

■í. zaooaoo

TaOCKLM

76000,00

70.000.00

70.000,00

70.000,00

0,00 70000,00

70.000.00

70.000,00

.j-L-.. .+●

0,00

0,00

03880

jiB^SêcretgiadíMdlTer e da Fanilia

70.OCO.00 70 000.00 O.CO 70000.00
T"

15.00(100■ ●● x .í 15.000,00 8.567,34 643Z66£

I 140 Secretaria daMulherer^Faniia

14 245.0601.2078 Secretaria da Mulher eda Família
6.43Z66 I
6l432.66

15.000.00

is.ooaoo

15.000,00

15.000.00

8.567.34

8.567,34

3.3.90.30.0000 MATERIALDECONSUMO

03990 E OOOOO 0000431/07/0000 Recxsos Ordinários (üwes) 15.000,00 15000.00 8S67.34 6 422.66

Total Geral 10.992.500,00 11.366.626,98 2002.466,40 9.364.160,58

Critérios de seleç93

Data do cálculo; 24AD3/2026

Natureza de despesa entre: 3.390 30.00.00 e 3.3.90.30.96.00

Emitido pa. CARLA, na ter são 5538 s

<
244)3/2026 15.01:39
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2026

DATA DA REALIZAÇÃO: / /	
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

https://wwvtf.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 -

centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni,

torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Administração, objetivando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento

contínuo e parcelado de combustíveis automotivos — sendo Ôleo Diesel S500, Ôleo Diesel
S10 e Gasolina Comum —, com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão

24 (vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de

veículos oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de de 2026 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://vtfvtfw.qov.br/compras/pt-br

^ O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital

e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n“ 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla

Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no Diário

Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n'* 3446 de 13 de janeiro de 2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.qov.br/compras/pt-

1

1.1

br.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

A abertura da sessão púbiíca do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá

de 2026 às OShOOmin, no site https://www.qov.br/compras/pt-br, nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.2 de

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o Contratação de empresa especializada para o

fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis automotivos — sendo Óleo Diesel

S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum —, com disponibilidade de abastecimento em

regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades

da frota de veículos oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto
-PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
https://www.qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

2.4 no

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30hàs17:30h.

pelo e-mail:ou

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)

3

3.1

Página 2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICrPIO DE

PLANALTO
mi**»'

valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos

e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

4.1

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

https://\AAAAA/.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, á Praça

São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no
prazo de até 3 (trés) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia

útil anterior á data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional

que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação,
quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

e sua

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (trés) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico https://www.qov.br/compras/Dt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, á Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico; licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2

I Página 3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF, conforme disposto na instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros, tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

em seu

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma
da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

5 Página 4
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b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como
as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatóría Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://www.gov.br/compras/pt-br por meio de certificado digitai conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.3
ou

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

em seu

uso

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação

no

no
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema
que:

1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°,
da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de

no
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2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

. sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o
caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

e os

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

serão

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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8 DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua

própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte

e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://\AAAW.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no "chaf

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

os

^ 8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento
ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a
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regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no editai ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante:

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibiiidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro
apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
sistema.

no

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluirseu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.
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8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o Intervalo mínimo de R$

0,01 (um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais

bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação.
8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio
de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo
sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br,
devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e

^ disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos

ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.
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9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo,
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa,

redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador

acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes vencidos,

marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de validade da

proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

^ nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c" acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com as

especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não
poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

ou exigir

a sua

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível I
ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos
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Níveis III, IV e VI, em relação a queles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar

documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação as empresas

enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto do
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme

natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Mlçroempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação
www.portaldoempreendedor.gov.br;

da autenticidade sítiono

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá10.4.2

em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for
igualmeníe da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

o caso

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
10.4.2.2.1

ser

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
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A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração10.4.2.2.3

Anual do Simples Nacional - DASN SIMEl.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço (FGTS);

10.4.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°

14.133/21, sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
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10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração

poderá aplicar a multa de 10% {dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente

vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.9.1 Certificado de posto revendedor junto á ANP (Agência Nacional de Petróleos), em plena
validade;

10.4.9.2 Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão
competente local da sede da proponente;

10.4.9.3 Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa.

10.4.10 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.10.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.1 a 10.4.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o licitante

deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

^ 10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4.1 e de 02 (duas) horas, a
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, na o será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada
eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

10.6 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação;

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,

em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser encaminhados

a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000, no prazo

estipulado pelo Pregoeiro.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

o

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e procedimentos previstos
em editai

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites'
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá

enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

I! - Em nome da sede (matriz), se o licitante lOr à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).
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11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°,
§1°, eart. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legai de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente

proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

ordem de classificação, até a seleção dana
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13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,
até 10 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação
inabilitação, conforme IN 73/2022;

em

ou

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

ou, nesse

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.Qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatóho.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
^ autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

sera

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1 O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuado no estabelecimento da

CONTRATADA com funcionamento de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do

Município de Planalto.

16.2 No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento.
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16.3 O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum

tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas

pela contratada;

a) seus

b)

c)

d)

e)

0

17.2 São Obrigações da CONTRATADA/ DETENTORA DA ATA:

a) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,
b) A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens do

órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por
pessoal,

c) A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente,

d) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum tipo
de alteração ou adulteração nas suas características,

e) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,
f) Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional
do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor,
g) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas

que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos

essa

seu

essa
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os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e

Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho,

h) A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de

Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da empresa participante,

fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente;

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, obrigando-

se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas características,

j) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre

o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante,

pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,

assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a

terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato,

k) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimpíemento das

obrigações decorrentes da aquisição.

I) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

resultantes da execução do contrato.

m)Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

e comerciais

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALFIlSTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.897.600,00 (Um milhão oitocentos e

noventa e sete mil e seiscentos reais).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% {seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
^ seguintes ocorrências;

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

no

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

com
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regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no editai.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,
sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a
Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12
(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento
a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
ou outro índice que venha a substituí-lo.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO20

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
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vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação,
sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento
convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido
no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas
item 21.1.

no

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.

ou ao
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21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”,

“c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e", “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

^ “'b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa;

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" ate “h” do caput da Clausula Nona,

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

^ 6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
14.133, de 2021).

n'

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
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21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

o

no

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § da Lei n° 14.133, de 2021);
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

e a

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
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21.15 o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
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Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

^ liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

como as

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa
-lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

e nao

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive

parecer técnico á Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem

como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar
a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
^ no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário,

espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

na

26.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por
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razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos
termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

https://wvw.qov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas
inobservâncias.

as

ou

26.16 A proponente deverá indicar á Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

^ 26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualq
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

uer

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.
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26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Nâo havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e horário

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judiciai, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta Contratual

ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR de de 2026

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e

com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24

(vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

parcelado de combustíveis automotivos
Gasolina Comum

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria

Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Assistência Social, Secretaria Municipal da Mulher e da Família, Secretaria Municipal de Cultura,

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria Municipal de Esportes.

1.1.

2. OBJETO:

2.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum —,

com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24 {vinte e quatro) horas,

destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos oficiais, máquinas e

equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

combustíveis automotivos

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Amauri Machado de Mello, Marli Salete Dickel de Lima, Mônica Andreia Bach, Leonir

Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dione

Junior Helfer, Marlise Diefembach, Simone Raquel Dresh Baldissera e Gilmar da Silva.

3.1.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇAO

4.1 A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento ininterrupto de

combustíveis automotivos para a frota de veículos oficiais, máquinas pesadas e equipamentos
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motorizados da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, assegurando a continuidade de todos os

serviços públicos essenciais que dependem de deslocamento motorizado (assistência social,

saúde, educação, manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.).

A contratação também decorre da necessidade de transporte de pacientes para outros

municípios em busca de especialidades médicas, bem como o transporte de alunos diariamente

e distribuição de merenda escolar.

O setor rodoviário do município de Planalto é composto de várias máquinas, do tipo retro

escavadeira, carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, caminhões, rolo compactador, todos com

motores que utilizam exclusivamente combustível do tipo Óleo Diesel.

4.4. Sendo assim é de suma importância a aquisição dos combustíveis para que não haja

interrupções nas atividades (manutenção de estradas, transporte de alunos, transporte de

pacientes).

4.2.

4.3.

Justifica-se a necessidade de disponibilidade de atendimento 24 (vinte e quatro) horas por

dia, em razão de situações em que os veículos iniciam deslocamentos em horários antecipados,

demandando abastecimento durante a madrugada, bem como nos casos de retorno de viagens

fora do horário de expediente. Tal necessidade estende-se, ainda, às máquinas do setor

rodoviário, cujas atividades, muitas vezes, são realizadas em horários diferenciados ou

contínuos, exigindo abastecimento fora do horário regular, a fim de não comprometer a execução

dos serviços públicos essenciais.

4.5.

4.6 DA MODALIDADE: Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

Ni - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória

para aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra

na categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na

possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento do

objeto ao longo do período de validade da Ata de Registro de Preços.
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A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de

MENOR PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens

quantos lhes interessarem.

4.7 DA COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP: Esta licitação não será exclusiva para

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por conta da impossibilidade de identificar a

existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local ou

regionalmente.

4.8 DO VALOR: Foi realizada a cotação de preços em todos os postos de combustíveis do

município incluindo o localizado no Distrito de São Valério. Também feita pesquisa no Banco de

Preços. Houve a tentativa de realizar cotação no aplicativo Menor Preço Nota Paraná -

combustível porém a página web não estava disponível, conforme foi demonstrado na tabela

comparativa de valor anexa a este Termo.

Servidor responsável pela cotação de preços: Luis Eduardo Waterkemper Panzer.

4.9 DAS QUANTIDADES; Foi realizado um levantamento do consumo de combustível durante

o ano de 2024/2025, obedecendo uma margem de segurança para evitar o desabastecimento

dos materiais considerados essenciais e respeitando as necessidades da administração.

A estimativa das quantidades foi elaborada com base no consumo histórico da frota municipal,

considerando os veículos, máquinas e equipamentos em operação e a projeção de demanda

para 12 meses.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - Sede do Município de Planalto ao KM 76,5 da PRT 182-

FUNCIONAMENTO 24 HORAS

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 200.000 L Diesel S500 R$7,41 R$1.482.000,00
02 50.000 L Diesel S10 R$7,65 R$382.500,00
03 5.000 L Gasolina Comum R$6,62 R$33.100,00
Total: R$ 1.897.600,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.897.600,00 (Um milhão

oitocentos e noventa e sete mil e seiscentos reais).

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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5.1 A solução consiste na contratação de empresa com posto de combustível licenciado para

fornecimento continuo e parcelado de Diesel S500 (200.000 litros), Diesel S10 (50.000 litros) e

Gasolina Comum (5.000 litros), com disponibilidade 24 horas, mediante Pregão Eletrônico com

critério de menor preço por item.

5.2 O fornecimento em posto comercial elimina custos de armazenamento, transporte e riscos

ambientais associados a tanques próprios, além de garantir combustível com qualidade

certificada pela ANP.

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO

6.1. O fornecimento do objeto da presente licitação será realizado no estabelecimento da

CONTRATADA no período de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de

Planalto.

6.1.1 A CONTRATADA deverá ter sede localizada do Município de Planalto ao KM 76,5 da

PRT182.

No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de

abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum

tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,

operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens

do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por

pessoal.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

seu

A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

6.6.
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quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde

que haja saldo remanescente.

Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

6.8. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas

que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e

Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho.

6.9 A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional

de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da empresa

participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.

6.7.

7. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

7.1 O pagamento será efetuado Município de Planalto em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da nota fiscal consolidada mensal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

7.2 . A nota fiscal deverá ser acompanhada de; relatório mensal de abastecimentos (por veículo

e secretaria), cópias dos cupons fiscais e comprovação de regularidade fiscal atualizada.

7.3 As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias das respectivas secretarias

municipais, conforme segue:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000
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8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de contratação de

fornecimento contínuo.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis,

nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal 5584/2024: a)

GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

9.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato

ou da Ata.

Planalto - PR, 24 de março de 2026.

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúd

Dione Junior Flelfer

Secretário Municipal de Cultura

Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes
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Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Ob:as e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

Simone Raquel Baldissera Dresh

Secretária Municipal da Mulher e Familia

Marlise Diefembach

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Monica Andreia Back

Secretário de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e

parcelado de combustíveis automotivos
Gasolina Comum

sendo Oleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e

, com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24

(vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

72026 em epígrafe que
tem por objeto a Implantação de Contratação de empresa especializada para o fornecimento

contínuo e parcelado de combustíveis automotivos — sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10
e Gasolina Comum —, com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24 (vinte e

quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos oficiais,

máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, em atendimento a as

^ Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

CPF..., cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n°

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

72026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e

parcelado de combustíveis automotivos — sendo Oleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e
Gasolina Comum com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24

(vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penai, que se enquadra na situação de

mícroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

2)
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n° cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pelae

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF

para ser o{a) responsável para acompanhar a execução da Ata

de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

sob n.

/2026 e todos os

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

/2026

/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e
, com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24

(vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

parcelado de combustíveis automotivos
Gasolina Comum

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PARÁGRAFO ÚNICO - Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná,

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n°

com sede na cidade de

CPF n°

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência

da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°

cláusulas e condições.

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

portador do

72026, mediante as seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é Contratação de empresa

especializada para o fornecimento continuo e parcelado de combustíveis automotivos —

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum —, com disponibilidade de

abastecimento em regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento

das necessidades da frota de veículos oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura

Municipal de Planalto - PR conforme a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o

Página 41

;iU)078



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n'

e eventuais anexos dos documentos citados.

72024, a proposta da CONTRATADA

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAWIENTAÇAO LEGAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n'

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n°

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

/2024, aplicando-se

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e

o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado aíea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

1)

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econòmico-

financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito

do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

2)

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do

preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econòmico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos
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atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao{s)

fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilibho dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

O novo preço só terá validade após parecer jurídico e^ PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -

não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a

partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a

conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141 da
Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,

nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

5 Página 43

\f y 9 8 0



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

i

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

edital, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos orçamentários

correrão por conta da seguinte dotação:

c

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não

serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO ~ Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a

assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuado no

estabelecimento da CONTRATADA com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, conforme

necessidade do Município de Planalto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar

uma guia de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

PARÁGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses

contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa

qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos

de reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora

da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem

reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos

causados aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos

operados por seu pessoal.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de

greve de seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,

garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada

objeto, desde que haja saldo remanescente.

PARÁGRAFO QUINTO - O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa

qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

PARÁGRAFO SEXTO - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem

reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas
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pela Agência Nacional do Petróleo-ANP, conforme legislação em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em

cumprimento às normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis,

fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas
as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

PARÁGRAFO NONO - A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP

(Agência Nacional de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da

empresa participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a

qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração
^ nas suas características.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as

despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários,

bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes

de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos

seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o

pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e

qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em

decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à

Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros
cessantes decorrentes.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação

imposta pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda

(IR), para emissão dos documentos fiscais;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado

deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas específicas.

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios

e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados

pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando

medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional

da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e complementos

que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e

redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando

0 desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de

água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e á saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientaimente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive

os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao

sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,

a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim

de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal.
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b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade

com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato

nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° 72026 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obhgacionai,

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE

de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos

verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Eletrônico n° 72026, durante a vigência do Contrato.

CLAUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

^ II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Ml - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

"b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei rf

14.133, de 2021).

IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula Nona,

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.

156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre
0 valor total do contrato.
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PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n° 14.133. de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

Página 50

t



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente

registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei

n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo

aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas

na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de

^ Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,

de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais

da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a
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necessidade e possibilidade da renovação/prorrogaçâo, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos,
etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência

da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'’ 8.078/1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados
a terceiros.

b)

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco)
dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,

c)

d)
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será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no

Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista
no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
IÇP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

e)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,

-K elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito

permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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PARECER JURÍDICO NS 71/2026

PROCESSO N.S: 066/2026

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Indústria Comércio

€ Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura,

Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher e da Família.

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de

combustíveis automotivos — sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel SlOe Gasolina Comum —, com

disponibilidadede abastecimentoem regime de plantão24 (vinte e quatro) horas, destinados ao

atendimento das necessidades da frota de veículos oficiais, máquinas e equipamentos da

Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

Senhor Prefeito,

I-RELATÓRIO:

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com vistas à

contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis

automotivos — sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel SIO e Gasolina Comum —, com disponibilidade de

abastecimento em regime de plantão 24 {vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto

- PR, mediante aquisição contínua e fracionada, conforme demanda do objeto, cujas especificações

estão estabelecidas em Formulário de Solicitação de Demanda datado de 18/03/2026,Estudo Técnico

Preliminar e Termo de Referência.

Na sequência, em data de 10 de maio de 2026, o processo foi remetido pelo

Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia dos

aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 15, incisos I e II da Lei n.5

14.133/2021.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório.

II - ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica

da licitaçãopostulada.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade advocatícia

de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidadede assessoramentojurídico,

que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre

a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

O art. 62, inciso XLl, da Lei n^ 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e serviços

comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso, o

pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 29

da Lei nS 14.133/2021).

No caso vertente, por tratar-se de aquisição de produtos comuns — Óleo Diesel SIO e

que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, o pregão é a modalidade adequada

para a licitação pretendida, assim como a forma eletrônica para a disputa (art. 17, § 2®, da Lei ns

14.133/2021).

Gasolina Comum

Verifica-se ainda que, na contratação em tela, não há como se apurar, de plano, se será

necessária toda a quantidade pretendida, havendo, assim, o objetivo de realizar contratações futuras,

mostrando-se adequada a adoção do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, nos

termos do disposto no art. 82 e seguintes da Lei ns 14.133/2021. Tal sistemática é justificada no Estudo

Técnico Preliminar n^ 041/2026 e no Termo de Referência pela natureza contínua e variável da

demanda, diretamente vinculada a fatores dinâmicos como quantidade de viagens realizadas,

atendimentos emergenciais na área da saúde, agendas institucionaise capacitações.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo Técnico

Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência (fl. 11)

demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la,

nos termos do art. 6s, inciso XXIII, e do art. 18, inciso I e § 12, ambos da Lei ns 14.133/2021.

É de conhecimento acerca da inexistência de Plano de Contratações Anual — PCA neste

Município até o presente momento, elemento valioso para subsidiar a confecção das leis orçamentárias

e que necessita estar alinhado com o planejamento da Administração, devendo abranger todas as

contratações previstas, nos moldes ao disposto no art. 12, inciso VII, e inclusive aquelas dos artigos 74 e

75 da Lei Federal n2 14.133/2021. Sallente-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança

de ações que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações

Anual, com o precípuo objetivo de racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda — DFD — evidencia e detalha a

necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente,

demonstra a necessidade da referida aquisição, a qual foi devidamente justificada.

Ademais, o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência justificaram as

quantidades pretendidas, mediante levantamento do consumo de combustíveis para viagens à Capital

durante o ano de 2025, compreendendo o abastecimento dos veículos da frota municipal em

deslocamentos para a Capital do Estado, visando o cumprimento de agendas institucionais, a locomoção
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de servidores em capacitações e treinamentos, bem como o transporte de usuários do SUS para

atendimento de especialidades médicas não disponíveis no âmbito local, garantindo a prestação dos

serviços de maneira contínua e satisfatória.

Justificou-se a necessidade da disponibilidade de atendimento 24 (vinte e quatro) horas

por dia, em razão de situações em que os veículos iniciam deslocamentos em horários antecipados,

demandando abastecimento durante a madrugada, bem como nos casos de retorno de viagens fora do

horário de expediente. Tal necessidade estende-se, ainda, às máquinas do setor rodoviário, cujas

atividades, muitas vezes, são realizadas em horários diferenciados ou contínuos, exigindo

abastecimento fora do horário regular, a fim de não comprometer a execução dos serviços públicos

essenciais, o que denota escopo de planejamento das secretarias solicitantes.

Para justificar o preço da presente aquisição, foram juntados ao processo orçamentos

de empresas especializadas (Trevo Comércio de Combustíveis Ltda, Auto Posto Mombach Ltda, Viilaiba

& Canan Ltda e Posto Diamante - Filial 105 - IDAZA) e pesquisa no Banco de Preços, sendo que o preço

de referência adotado corresponde ao menor valor obtido entre todas as fontes consultadas, em

observância ao princípio da economicidade, resultando no valor total estimado de R$ 1.897.600,00 (Um
milhão oitocentos e noventa e sete mi! e seiscentos reais), conforme Tabela Comparativa de Valor

integrantedo processo.

Consta no Termo de Referênciaque houve tentativade realizar cotação no aplicativo

Menor Preço Nota Paraná - combustível, porém a página web não estava disponível no momento da

consulta, tendo sido tal circunstância demonstrada na tabela comparativa de valor anexa ao

documento.

Ocorre que o registro apresentado se mostra insuficiente para fundamentar

adequadamente a exclusão dessa fonte na pesquisa de preços. O TR não indica a data e horário da

tentativa, o número de acessos realizados, a identificação do servidor responsável, tampouco há

registro formal da indisponibitidade, tal como captura de tela com carimbo de data e hora.

Acrescenta-se que entre a elaboração do TR, datado de 24 de março de 2026, decorreu

intervalo de aproximadamente dois meses, período suficiente para que o setor responsável realizasse

nova tentativa de acesso à plataforma. O aplicativo Menor Preço Nota Paraná é ferramenta oficial do

Estado do Paraná, de reconhecida relevância para a pesquisa de preços de combustíveis em âmbito

municipal, e sua consulta reforçaria a robustez do preço de referência adotado.

Diante disso, recomenda-seque, antes da publicação do edital, o setor competente

realize nova tentativa de acesso ao referido aplicativo, documentando o resultado mediante captura

de tela datada e identificação do servidor responsável, a fim de incorporar os dados obtidos à

pesquisa de preços ou, alternativamente. registrar com maior rigor formal a eventual

indisponibilldade persistente da ferramenta, conferindo maior segurança jurídica ao procedimento

licitatório.

Tal procedimento irá demonstrar que não há sobrepreço e atende as disposições do

Decreto Municipal n^ 5587/2024, ficando excluída da análise deste parecer a verificação da

compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto

de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação.
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Outrossim, a Secretaria Municipal de Finanças exarou parecer contábil e financeiro, o

qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o empenho das obrigações

decorrentes da solicitação, e de que os valores e quantidade não comprometem os recursos mínimos

com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao art. 150 da Lei ns 14.133/2021.

O art. 25 da Lei nQ 14.133/2021 estabelece os critérios mínimos que deverão ser

contemplados na minuta do Edital:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

Julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do

contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida (pregão

eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por Item); c) o objeto da licitação;

d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade

fiscal, qualificação técnica e declarações); f) as condições de participação ao certame, inclusive os

requisitos específicos de localização no Município de Planalto ao KM 76,5 da PRT 182 e funcionamento

24 horas; g) as orientações acerca da interposição de impugnações e recursos administrativos; h) as

sanções administrativas por descumprimento; i) as obrigações dos contratantes/contratados; j) as

condições de pagamento; entre outras disposições específicas e os anexos necessários para

perfectibilizar a contratação.

Do exposto, encontra-se regular as cláusulas Inseridas na minuta do edital, vez que em

consonância com o que definido no art. 25 da Lei ns 14.133/2021, bem como ao disposto no art. 48,

incisos I e III, da Lei Complementar n? 123/2006, alterado pela Lei Complementar ns 147/2014, que

impõe que a Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação

de microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3), restando observadas também as

disposições do art. 4^ da Lei n^ 14.133/2021 e do Decreto Municipal nS 5581/2023.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n^ 14.133/2021,

sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art. 22 da

Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é, de modo geral, facultativa, sendo obrigatória apenas nas

contratações de grande vulto e nas contratações integradas e seml-integradas.

No tocante à minuta da Ata de Registro de Preços, consigno que a ata deve contar, no

mínimo, os seguintes elementos: qualificação dos fornecedores cujos preços foram registrados; o objeto

licitado e seus detalhamentos; as condições de execução do objeto; o preço unitário e, se for o caso,

tratando-se de edital que tenha autorizado cotação por lote de quantidades mínimas, o valor do lote; o

procedimento para formalização de futuros e eventuais contratos administrativos decorrentes da Ata; o

órgão gerenciador e órgãos participantes; os quantitativos máximos estimados para órgão gerenciador,

órgãos participantes e, caso o gerenciador admita a adesão de órgãos não participantes (caronas), o

quantitativo máximo estimado para aquisição pelos caronas; e o prazo de validade da Ata (até 12

meses).

Analisando-se a minuta da Ata de Registro de Preços constante dos autos, entendemos

que esta contém as exigências mínimas previstas, o que por colaboração requer-se a devida
conferência.
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Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de contratação

encontra-se realizada nos termos da Lei Federal n^ 14.133/2021, Decreto Municipal n^ 5.581/2023 e

demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as seguintes providências próprias da

fase preparatória da licitação encontram-se presentes:

o) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse púbiico envoivido;

b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência;

c) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e

das condições de recebimento;

d) houve o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

e) há a elaboração do edital de licitação;

f) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamen te como anexo do editai de

licitação;

g) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia de

escalo;

h) há a escolha da modalidade de iicitação, do critério de julgamento, modo de disputa e da

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seieção da

proposta apta a gerar o resuitodo de contratação mais vantajoso para a Administração Púbiica,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

i) há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art 24

da Lei ns 14.133/2021.

III - DA GESTÃO DE RISCOS, GOVERNANÇA E PROGRAMAS DE COMPLIANCE,

INTEGRIDADE E ANTICORRUPÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A evolução dos modelos contemporâneos de governança pública evidencia a

importância da adoção de mecanismos estruturados de integridade, transparência e gestão de riscos,

especialmente como instrumentos de atuação preventiva da Administração Pública, voltados à

mitigação de irregularidades, à prevenção da corrupção e ao aprimoramento da eficiência

administrativa, em consonância com os princípios constitucionais que regem a atuação estatal e com o

direito fundamental à boa administração, reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal e pela doutrina

como garantia implícita na Constituição Federal de 1988.

Nesse contexto, da denominada autorreguiação regulada emerge o conceito de

complíance, cujo significado consiste em "estar em conformidade". A adoção de um Programa de

Compliance não se restringe ao mero cumprimento formal de normas jurídicas, mas representa a

implementação de um conjunto estruturado de procedimentos voltados à observância de regras,

configurando-se como ferramenta de gestão, economia e direito, abrangendo toda a normatividade

aplicável à Administração Pública, desde o plano constitucional até o infraconstitucional,incluindo

normas de natureza penai e extrapenal (COUTINHO, 2019, p. 24)\ como a Lei ns 12.846/2013 (Lei

' COUTINHO, Aldacy Rachid. Rumo a um programa de compliance e integridade para a administração pública. In:
COUTINHO, Aldacy Rachid; COPETTI NETO, Alfredo; SILVA. Ale.xandre Barbosa da (Org.). Direito,
compliance e tecnologia. São Paulo: Tirant lo Blanch, 2019.	
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Anticorrupçlo), a Lei 8.429/1992 {Lei de Improbidade Administrativa) e a própria Lei 14.133/2021,

que incorporou expressamente princípios de integridade e governança ao regime das licitações e

contratos públicos.

Tal compreensão reforça que os programas de compliance e integridade não possuem

natureza estática, devendo ser permanentemente avaliados, atualizados e adaptados à realidade

institucional de cada ente federativo, considerando as mudanças sociais, normativas e organizacionais,

bem como as diretrizes internacionais de boa governança, a exemplo das recomendações da

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico — OCDE — e dos padrões fixados pela

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (UNCAC), internalizada pelo Brasil por meio do

Decreto ns 5.687/2006.

No que diz respeito à Cláusula ll^ do Edital, que prevê declaração de conformação com

o conhecimento acerca da legislação vigente, cumpre registrar que tal disposição, embora necessária,

reveste-se de caráter meramente formal e declaratório. A mera subscrição de uma declaração de ciência

não é suficiente para assegurar, na prática, a observância dos deveres de integridade, probidade e

anticorrupção que devem permear toda a relação contratual com a Administração Pública.

Recomenda-se, portanto, que a Administração Municipal avance para além da exigência

declaratória, buscando incorporar ao processo licitatório e ao futuro instrumento contratual cláusulas e

mecanismos que efetivamente exijam e monitorem a adoção de boas práticas de integridade pelos

contratados, em especial no que se refere à prevenção de fraudes, superfaturamento, conluio entre

licitantes e demais práticas anticoncorrenciais que frequentemente afetam contratações no setor de
combustíveis.

Assim, recomenda-se que a Administração Municipal, no âmbito de sua

discricionariedade e respeitados os limites legais, busque fortalecer práticas de governança, integridade

e gestão de riscos, por meio de controles internos eficazes, auditorias internas, definição clara de

responsabilidadese utilização de indicadores e bases de dados confiáveis, fomentando uma cultura

organizacional orientada às boas práticas e à proteção do interesse público — em consonância com o

disposto no art. 11 da Lei nS 14.133/2021, que exige da Administração atuação baseada em

planejamento, transparência e integridade.

Destaca-se, ainda, que a participação da Administração Municipal em iniciativas

institucionais de integridade — tais como programas de transparência ativa, redes intermunicipais de

controle interno, sistemas de monitoramento de contratos e fóruns de governança pública — pode

contribuir significativamente para o aprimoramento contínuo dos mecanismos de controle, para o

alinhamento a padrões reconhecidos e para o fortalecimentoda capacidade institucional de prevenir.

Identificar e responder aos riscos associados à atuação de organizações criminosas, inclusive aquelas

que se valem de contratos públicos como instrumento de desvio de recursos e lavagem de ativos.

Ressalte-se, por fim, que a presente manifestação possui caráter orientativo e

preventivo, não substituindo as atribuições dos órgãos de controle interno e externo, tampouco

interferindo no mérito administrativo, constituindo-se em recomendação voltada ao aprimoramento da

governança pública e à mitigação de riscos na execução das políticas públicas municipais.

Ressalta-se, ainda, a obrigatoriedade de publicação integral do processo licitatório no

Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei n^ 14.133/2021,
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bem como a divulgação do extrato no Diário Oficial do Município e no Mural de Licitações do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, nos termos da Instrução Normativa n® 37/2009 do TCE/PR. Essas

medidas visam garantir a transparência, a publicidade e o controle social sobre o ato administrativo,

assegurando a validade e eficácia da contratação.

IV - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n^ 14.133/2021, toda contratação pública deve

observar um planejamento prévio estruturado, que abrange, dentre outros instrumentos,a inclusão da

demanda no Plano de Contratações Anual (PCA). Esse documento consolida as necessidades de

contratação do ente público para o exercício subsequente, permitindo o alinhamento das aquisições ao

planejamento estratégico, à capacidade orçamentária e às diretrizes de governança pública.

O PCA constitui requisito de regularidade do processo de contratação, conforme reforça
o art. 18, § 15, da Lei 14.133/2021, ao estabelecer que os Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e o Termo

de Referência (TR) devem estar compatíveis com o planejamento anual de contratações e com a

programação orçamentária.

No caso específico analisado, o Estudo Técnico Preliminar reconhece que o Município de
Planalto se encontra em fase de implantação do PCA e que, embora ainda não concluído, o

planejamento anual em elaboração irá direcionar de forma consistente as futuras contratações,
inclusive a presente.

Ainda assim, observa-se que o ETP e o TR apresentam elementos que suprem, em

caráter transitório, os requisitos mínimos de planejamento previstos na legislação, tais como a descrição
clara das necessidades assistenciais que motivam a contratação, a justificativa social e técnica da

demanda. Ainda, houve a demonstração da compatibilidade do objeto com a capacidade orçamentária
do Município, com indicação de que a contratação é essencial para assegurar a continuidade das
políticas públicas de assistência social.

Logo, a ausência de vinculação da contratação ao Plano de Contratações Anual, quando
este estiver plenamente implementado, poderá comprometer a legalidade do procedimento e ensejar
questionamentos pelos órgãos de controle interno e externo, inclusive pelo Tribunal de Contas. Além
disso, tal omissão pode caracterizar falha no dever de planejamento, gerando risco de responsabilização
do gestor, nos termos dos arts. 55, 11 e 169 da Lei n.5 14.133/2021.

Diante desse quadro, recomenda-se que, com a conclusão do PCA do Município, as
futuras contratações — especialmente aquelas que envolvam contratação direta — sejam formaimente
inseridas no plano anual, assegurando maior alinhamento estratégico, segurança jurídica e aderência

modelo de governança instituído pela nova Lei de Licitações.

ao

V-CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que

observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

- Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no artigo

69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido em seus ulteriores
termos.

PARECER JURÍDICO 7
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- É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização da

presente licitação.

- Recomenda-se que a Administração avance para além da declaração forma! da

Cláusula 11^ do Edital, incorporando ao contrato cláusulas específicas de integridade, anticorrupção e

compliance, com previsão de mecanismos de monitoramento e sancionamento em caso de

descumprimento.

- Recomenda-se o retorno dos autos ao setor técnico competente para que, antes da

publicação do editai, seja realizada nova tentativa de acesso ao aplicativo Menor Preço Nota Paraná -

combustível, com documentação do resultado mediante captura de tela datada e identificação do

servidor responsável, incorporando os dados à pesquisa de preços ou registrando formalmente a

indisponibilidadepersistenteda ferramenta.

- Outrossim,o item 6.1.1 simplesmenteestabelecea exigência sem qualquer justificativa

técnica ou operacional que a ampare. A única menção indireta que poderia sustentar a delimitação

geográfica está no item 4.8, ao informar que a pesquisa de preços foi realizada nos postos de

combustíveis do município, mas esse registro trata da formação do preço de referência, não da

justificativa para a restrição de localização.

Isso representa um problema sério, porque a Lei n^ 14.133/2021, em seu art. 92, § 1^,

admite requisitos de localização apenas quando devidamente justificados pela natureza do objeto ou

pela necessidade de pronto atendimento. Sem essa justificativa expressa no TR, a exigência fica

juridicamente vulnerável.

Nesse cenário, há duas alternativas:

A primeira é que o setor responsável complemente o TR antes da publicação do edital,

inserindo justificativa técnica que demonstre a necessidade operacional da localização exigida —

distância máxima razoável para a frota, acesso viário, tempo de deslocamento,entre outros elementos

concretos.

A segunda, caso não seja possível justificar tecnicamente o ponto quilométrico

específico, é rever a redação do Item 6.1.1, ampliando o critério para algo como "sede localizada no

Município de Planalto", sem a restrição ao KM 76,5, o que reduziria o risco de anulação do certame por

cerceamentoindevidoda competitividade.

Em síntese, a fase interna não pode ser deflagrada com segurança jurídica sem que o

TR seja previamente complementado ou corrigido pelo setortécnicoresponsável.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,

Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos do

presente Pregão no Portai Nacional de Contratações Públicas — PNCP (art. 54 da Lei ns 14.133/2021),

assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de

grande circulação (art. 54, § 1^, da Lei n^ 14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 22, i, da Instrução Normativa n2

37/2009 do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inciso I, "a") e

observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n2 14.133/2021.

PARECER JURÍDICO 8
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Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências

cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 27 de maio de 2026.

Documento assinado digitalmente

PATRIQUE MATTOS OREY

Data: 27/0S/2026 11:17:45-0300

verifique em https:/,'vaiidar.iti.gov.br
goubi'

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNtCjPIO OE
PLANALTO

DECLARAÇAO

Em atendimento as recomendações jurídicas exaradas no Parecer Jurídico n°

71/2026, reaiizou-se nova tentativa de consulta ao aplicativo Menor Preço - Combustível

(Nota Paraná), no dia 28/05/2026 as 09:24h e não obtivemos êxito, conforme abaixo segue:

a i ● i

<Ê0à l.Q -●> Q-l-

Referente a delimitação geográfica do trecho mencionado no Termo de Referência

justificamos que o trecho da PRT 281, que se conecta à PRT 182, é a rota mais utilizada,

principalmente pela Secretaria de Saúde. Essa BR liga Planalto a Francisco Beltrão e Pato

Branco, cidades para onde pacientes são encaminhados diariamente para tratamento de

saúde, Além disso, é uma rota frequente para levar pacientes a Cascavel, considerando que

um dos pontos de embarque é no trevo de São Valério, e a distância até Cascavel via Realeza

é a mesma que retornar a Planalto e seguir por Capanema. Essa rota também liga diversas

comunidades rurais onde o Setor Rodoviário realiza trabalhos que necessitam de

abastecimento para máquinas e caminhões.

Planalto, 28 de maio de 2026.

Fernanda Scherer Marzec

Membro da Comissão de Licitações
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

AUTORlZAÇAO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 28 de maio de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissâo de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, para a Contratação de
empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis
automotivos sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum —

com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24 (vinte e quatro)
horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos oficiais,
máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

A Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessárias.

í &■
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

uüüiOl



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 027/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° 066/2026

DATA DA REALIZAÇÃO; 12/06/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

https://www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado

O município DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n ° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni,
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. para atender à solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, objetivando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento
contínuo e parcelado de combustíveis automotivos
S10 e Gasolina Comum

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel
, com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão

24 (vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de
veículos oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto -PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

12 de junho de 2026 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: httpsT^ww.qov.br/compras/Dt-br

^ O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federai n.° 147
de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n“ 5585
de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação
Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas

as servidoras Carla

. . , pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n“ 3446 de 13 de janeiro de 2026.

1
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

SESSÃO PÚBLICA
E DA

1.1 O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico no endereço https://www.qov.br/compras/pt-
br.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 12 de junho de

2026 às OShOOmin, no site https;//www.qov.br/compras/pt-br , nos termos das condições
descritas neste Edital.

1.2

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o Contratação de empresa especializada

fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis automotivos
S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum

para o

sendo Óleo Diesel

, com disponibilidade de abastecimento em
regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades

da frota de veículos oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto
-PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos’
h_ttps;//www.gov.br/compras/pt-br ewww.planalto.pr.aov.br/licitacoes/.

A IfCitaçào será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre

Compras Governamentais (CATMAT) e
prevalecerão as últimas.

2.3
-se ao

2.4
as especificações deste objeto descrito

as especificações constantes deste Edital

no

2.5
As informações administrativas reiativas a este Editai poderão ser obtidas junto ao Setor

de Licitações peio teiefone n“ (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail-
licitacao(ã)planaito.pr.qov.br, sendo o atendimento realizado no horário das 07 30h às 11306 e
das 13;30h às 17;30h.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n“ (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17;30h.

2.7 Além do órgão gerenciador^
de preços.

não há outros órgãos e entidades participantes deste registro

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta iicitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA '

U critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital
3.1.1 Encerrada a fase de lances

(salvo a hipótese de critério de

3

3.1

após a negociação, as propostas que permanecerem acima
maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)

ufmà
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valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), seráo desclassificadas.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação ■
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4

4.1
por

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

https.//www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e
deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00

São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: lícitacaofSplanalto.Dr.aov.br

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação r.:
prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia
útil anterior á data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais

responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional
que devera ser motivada pelo agente de contratação/pregoelro ou pela comissão de contratação
quando o substituir, nos autos do processo de licitação
4.1.5

à Praça
Planalto - PR, ou

no

aos

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
^ formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO

divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

e sua

4.2
A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF

tratando de pessoa física, e de CNPJ
ou RG, em se

em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou copia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública em campo específico no sítio eletrônico https://www.qov.br/comDras/pt-br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 ás 17h00, à Praça São Francisco de Assis 1583 centro
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR
eletrônico; licitacao@planalto.pr.qov.br

ou encaminhadas através de e-mail no endereço

Página 3
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4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

aos

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcionai e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a). nos autos do processo de licitação.
4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

em sítio

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados

5

©nipresas que sejam especializadas e
credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n» 3, de 26 de abril de 2018

5.2 E de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
Sistemas relacionados no item anterior

nos

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, ímediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo Identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

^ do sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

em seu

5.3
Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11 488 de 2007
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

0^. Complementar n“ 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
n 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou
impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma
da legislaçao vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados Distrito
Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

ÜUOiÜD
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b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como
as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021'

e) que estejam sob falência, concurso de credores em processo de dissolução ou liquidação;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau.

comercial, econômica, financeira

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral. . no SICAF, que permite a
participaçao dos interessados na modalidade licitatóha Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2- - o cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.qov.br/compras/pt-br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3^ O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e
transações inerentes a este Pregão.

a presunção de sua capacidade técnica para realização das

6.4 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

em seu

uso

6.5

oi^AT ^ responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
OU aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A nao observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação

no

OíH)Í06
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.1

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

Nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
^ nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

ÍV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico.. que cumpre os requisitos estabelecidos

artigo 3 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
avorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art 4°
da Lei n° 14.133, de 2021.

no

7.5.1 No Item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar. . . , . ainda, em campo próprio
do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133 de

1 .6.
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2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,
descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabrícante (se for o
caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos
previdenciários, trabalhistas, tributários
incidam direta ou indiretamente

os custos operacionais, encargos
comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que

no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma

^ que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e
envio de lances.

a proposta e os

serão

para acesso público após o encerramento do

7.14 A apresentaçao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
OS materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios i

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo
necessários, em quantidades e qualidades

, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso púbiico os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances, v ui i ao

u ti u 1 y 3
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DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente
e quatro) horas

https://www.qov.br/compras/Dt-br.

e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte
participantes no sítioapos comunicação expressa aos

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chaf
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa "aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da
seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

minutos do período de duração da sessão pública.
8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores
encerrar-se-á automaticamente.

os

sessão.

nos últimos 02 (dois)

a sessão pública

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento
ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5° 9°
da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar

e 11

a proposta que possa comprometer a

Página 8
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regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos;

8.9,1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequíbilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

ou

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro
apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas
do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
sistema.

no

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas,

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021

em tempo real, do valor do

0 disposto no art.

e, após, se for o caso, os critérios de desempate

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
exclusiva e total responsabilidade da licitante
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

serão de

não lhe cabendo o direito de pleitear qualq uer

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja manifesfamente
inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. Ü Ü U i 1Ü
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8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$
0,01 (um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais
bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação.
8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA
ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE
EDITAL.

NO ANEXO I DESTE

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA An l ]l Tttwtn t flKinP

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance por meio
de campo próprio do sistema.

9.1 1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo
sistema, sera admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@Dlanalto.Dr.anv br
devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e

° conteúdo para os demais licitantes interessados.
9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período
pelo Pregoeiro a depender das circunstancias
formal de prorrogação por parte da licitante.
9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos
ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos
produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra

9.1.5 A apresentaçao dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas
9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

a contar da

e motivadamente

ou, havendo justo motivo, mediante solicitação

0 tempo de

nao

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

ÍMliilU
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9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa
redigida com clareza, sem emendas rasuras ou borrões,

devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador
acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes vencidos,
marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de validade da

proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas

acréscimos ou entrelinhas,

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

nas

9.3 A validade da proposta será de

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:
a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

ou permanecer acima do orçamento estimado

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
no

b) apresentar preços inexequíveis
contratação;

para a

ou exigir

9.5 O Pregoeiro examinara ^ proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,
poderão o ser superiores aos valores estimados constantes
9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.5.2 Havendo falhas

com as

que não
na tabela do Anexo I.

na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

para a sua

somente cera cabível

para tanto, o disposto no

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível I
ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos

Página 11

“tnnni:-



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OC

PLANALTO

Níveis III, IVeVI, em relação a queies solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar
documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação as empresas
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto do
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme
natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item
7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

- A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitaçao ficara condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4
DOS

em:

na

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência
expedida pelo distribuidor da sede da

ou recuperação judiciai ou extrajudicial

pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
10.4.2.2.1

0 caso,

sessão

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas
balanço de abertura.

pessoa
anos.

10.4.2.2.2
a todas

a substituir os demonstrativos contábeis pelo

A Página 12
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10.4.2.2.3

Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

em;

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado'
10.4.3.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados , -

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Temoo de
Serviço fFGTSL		

10.4.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTt nos termos da Lei n“
12.440, de 07 de julho de 2011;

ao

aos tributos

10.4.4 As mícroempresas e ^fT^Pfssas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1“ da Lei Complementar n ° 123/2006 e
alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação
a critério da Administração Pública.

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período
no

10.4.6 A não regularização da documentação. prazo previsto no item supra, implicará na
ecadencia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
classificação, para a assinatura do contrato

n

na ordem de

ou revogar a licitação.

A Página 13
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10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração
poderá aplicar a muita de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores
alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá

10.4.9.1 Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de Petróleos), em plena
validade:

10.4.9.2 Alvará de localização e funcionamento da
competente local da sede da proponente;
10.4.9.3 Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa.
10.4.10 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.10.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5 O CADASTRO no SiCAF

em:

empresa participante, fornecido pelo órgão

^ Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão
de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos
indicados nos subitens 10.4.1 a 10.4.3, para a documentação por ele abrangida.
10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o licitante
deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.
10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4.1 e de 02 (duas) horas, a
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contapm do prazo de que trata o item anterior, na o será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada
eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

10.6 Sera verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
a) Declaração de que atende requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021)
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

aos
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10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,
em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser encaminhados
a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000

estipulado pelo Pregoeiro.
no prazo

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o
envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e procedimentos previstos
em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
autor da proposta ou lance de menor preço.

^ DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITÃÇÂÕ			
regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites^

na INTERNET.

ao

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

estar dentro dos respectivos

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar'
I - Em nome do licitante número do CNPJ e endereço respectivo.

, se o licitante for à sede (matriz),
se o licitante for á filial, salvo aqueles documentos

natureza, comprovadamente forem emitidos somente

com

II - Em nome da sede (matriz)
III - Em nome da filial

que, pela própria
em nome da sede (matriz).
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11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÂO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de

e sua

as

comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (IN n° 3/2018 art 4°
§1°. eart.6°, §4°).

11.12 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
nao alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
habilitação e classificação

para fins de

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada

proposta subsequente e assim sucessivameníe
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

0 Pregoeiro examinara a

ordem de classificação, até a seleção dana
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13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,
até 10 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, conforme IN 73/2022;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

em

13.7 O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado 0 ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
no

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(tres) dias uteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
eletrônico https://www.Dlanalto.pr.aov.br/.

no sítio

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

. Página 17
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14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

0 licitante classificado em

será

15.1.2A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
^ autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado. ^

16 DO RECEBIMENTO

rnliíL presente licitação será efetuado no estabelecimento dã
CONTRATADA com funcionamento de 24(vinfe e quatro) horas, conforme necessidade do
Município de Planalto.

16.2 No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento.

uma guia de
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16.3 O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum
tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE;

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

a)

b) com

c)

d)

e)

f)

17.2 São Obrigações da CONTRATADA/ DETENTORA DA ATA:
a) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação’
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,
b) A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos

ou quaisquer outros

não suprimindo e nem reduzindo essa

causados aos bens do

^ orgao licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por seu
pessoal.

c) A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo
funcionários ou de

em caso de greve de seus

empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a
quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente.

d) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá
de alteração ou adulteração nas suas características.

e)Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação!
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos

ser de boa qualidade sem nenhum tipo

, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,
f) Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agê
do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor,
g) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada
que regem o mercado de fornecimento de combustíveis fornecendo

essa

ncia Nacional

em cumprimento às normas técnicas

a seus empregados todos
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os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho,

h) A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de
Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da empresa participante,
fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente;
i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, obrigand
se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas características,

j) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

0-

k) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição,
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas
resultantes da execução do contrato.
m)Responsabilizar-se civil e criminalmente

previdenciários, fiscais e comerciais

por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
em decorrência da execução do serviço, objeto

cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão
deste termo de referência

18 DO PAGAMENTO

^ 18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TfRABALHISTA
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicataria e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

18,4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.897.600,00 (Um milhão oitocentos e
noventa e sete míl e seiscentos reais).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital são
oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)

0 valor

ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato,
seguintes ocorrências:

para mais ou para menos, se justifica nas

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisiveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

no
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regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econòmico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no editai.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,
novameníe acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
sendo que o realinhamento se dará mediante

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,
sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a
Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12
(doze) meses, contados a partir da data limite
a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
ou outro índice que venha a substituí-lo.

a comprovação do preço pago ao(s)

para apresentação da proposta ou do orçamento

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20-1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior^ 0 licitante
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vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

que ocorra

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação,

prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento
convocatório.

sem

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada do adjudicaíário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido
no item 20.1 caracterizara o descumprimenío total da obrigação assumida e o sujeitara a multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata,
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

sem prejuízo das outras

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

0 contratado que:

sem motivo
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21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c" e “d” do subitem acima deste Contrato

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5° da Lei
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula Nona,
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156 S 9° da Lei n°
14.133, de 2021). ’

sempre que na o se justificar a imposição de

n

a multa será

a multa

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muita (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
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21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133 de 2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013

observados o rito procedimental

Lei n° 14.133, de 2021).

2114 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relaçao de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados
todos os casos, o contraditório, ,

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

da Lei n° 14.133, de 2021);

pena e a

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

em

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
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21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO		

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará

dos atos que direíamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação
Administração.

na nulidade

, a autoridade

gera obrigação de indenizar pelanao

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos reíroativamente . impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo
aos demais interessados.

se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

o

22.8 A autoridade competente para anular
Planalto - PR.

ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1 As partes declaram conhecer
brasileira, dentre elas

normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

as

5 Página 26

mttr



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

‘U.UJ*’

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

os

como as

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa
-lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amD/. e no

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
licitantes.

e os

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem
como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar
a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simpies omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo Ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário

espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133 de 2021.

na

26.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por
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razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável
termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

nos

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

https.//www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas
ínobservâncias.

ou

26.16 A proponente deverá indicar á Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualq
alegação de não recebimentos dos documentos.

uer

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
eletrônico.

no sistema
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26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente,

indisponibiiidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e horário

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
no mínimo, vinte e quatro horas decom

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

^27 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sequintes Anexos'

ANEXO I ^ Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
Modelo Padrão de Proposta Comercial:ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
Modelo de Minuta ContratualANEXO IV

ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, 28 de maio de 2026

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 027/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e
, com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24

parcelado de combustíveis automotivos

Gasolina Comum

(vinte e guatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria

Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Assistência Social. Secretaria Municipal da Mulher e da Família, Secretaria Municipal de Cultura,
Secretaria Municipal de Indústria. Comércio e Turismo e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de
combustíveis automotivos

com disponibilidade de abastecimento

destinados ao atendimento das necessidades da frota de

equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum

regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas,

veículos oficiais, máquinas e

em

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Amauri Machado de Mello, Marli Saiete Dickel de Lima, Mònica Andreia Bach

Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dione

Junior Helfer, Marlise Diefembach, Simone Raquel Dresh Baldissera e Gilmar da Silva.

3.1.
, Leonir

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1 A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento ininterrupto de
combustíveis automotivos para a frota de veículos oficiais máquinas pesadas e equipamentos
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motorizados da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, assegurando a continuidade de todos os

serviços públicos essenciais que dependem de deslocamento motorizado (assistência social,

saúde, educação, manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.).

A contratação também decorre da necessidade de transporte de pacientes para outros

municípios em busca de especialidades médicas, bem como o transporte de alunos diariamente

e distribuição de merenda escolar.

O setor rodoviário do município de Planalto é composto de várias máquinas, do tipo retro

escavadeira, carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, caminhões, rolo compactador, todos com

motores que utilizam exclusivamente combustível do tipo Óleo Diesel.

4.4. Sendo assim é de suma importância a aquisição dos combustíveis para que não haja

interrupções nas atividades (manutenção de estradas, transporte de alunos, transporte de

pacientes).

4.2.

4.3.

Justifica-se a necessidade de disponibilidade de atendimento 24 (vinte e quatro) horas por

dia, em razão de situações em que os veículos iniciam deslocamentos em horários antecipados,

demandando abastecimento durante a madrugada, bem como nos casos de retorno de viagens

fora do horário de expediente. Tal necessidade estende-se, ainda, às máquinas do setor

rodoviário, cujas atividades, muitas vezes, são realizadas em horários diferenciados

contínuos, exigindo abastecimento fora do horário regular, a fim de não comprometer a execução
dos serviços públicos essenciais.

4.5.

ou

4.6 DA MODALIDADE: Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência:

III - concurso:

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

Na mesma Lei, art. 6® inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória

para aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra

na categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

A escolha pela modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA justifica-se

possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento do

objeto ao longo do período de validade da Ata de Registro de Preços.

na
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A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de

MENOR PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens

quantos lhes interessarem.

4.7 DA COTA EXCLUSIVA PARA WIE/EPP: Esta licitação não será exclusiva para

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por conta da impossibilidade de identificar a

existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local ou

regionalmente.

4.8 DO VALOR: Foi realizada a cotação de preços em todos os postos de combustíveis do

município incluindo o localizado no Distrito de São Valého. Também feita pesquisa no Banco de

Preços. Houve a tentativa de realizar cotação no aplicativo Menor Preço Nota Paraná -

combustível porém a página web não estava disponível, conforme foi demonstrado na tabela

comparativa de valor anexa a este Termo.

Servidor responsável pela cotação de preços: Luis Eduardo Waíerkemper Panzer.

4.9 DAS QUANTIDADES: Foi realizado um levantamento do consumo de combustível durante

o ano de 2024/2025, obedecendo uma margem de segurança para evitar o desabastecimento

dos materiais considerados essenciais e respeitando as necessidades da administração.

A estimativa das quantidades foi elaborada com base no consumo histórico da frota municipal,

considerando os veículos, máquinas e equipamentos em operação e a projeção de demanda

para 12 meses.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - Sede do Município de Planalto ao KM 76,5 da PRT 182- ■

. FUNCIONAMENTO 24 HORAS .V/í

item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 200.000 L Diesel S500 R$7,41 R$1.482.000,00
02 50.000 L Diesel S10 R$7,65 R$382.500,00

R$33.100,00

R$ 1.897.600,00

03 5.000 L Gasolina Comum R$6,62
Total:

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.897.600,00 (Um milhão

oitocentos e noventa e sete mil e seiscentos reais).

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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5.1 A solução consiste na contratação de empresa com posto de combustível licenciado para

fornecimento contínuo e parcelado de Diesel S500 (200.000 litros), Diesel S10 (50.000 litros) e

Gasolina Comum (5.000 litros), com disponibilidade 24 horas, mediante Pregão Eletrônico com

critério de menor preço por item.

5.2 O fornecimento em posto comercial elimina custos de armazenamento, transporte e riscos

ambientais associados a tanques próprios, além de garantir combustível com qualidade

certificada pela ANP.

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO

6.1. O fornecimento do objeto da presente licitação será realizado no estabelecimento da

CONTRATADA no período de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de
Planalto.

6.1.1 A CONTRATADA deverá ter sede localizada do Município de Planalto ao KM 76,5 da
PRT182.

No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

6.2.

O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum

tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,

operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos

6.3.

6.4.

ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens

do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por seu
pessoal.

6.5.

6.6. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a
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quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde

que haja saldo remanescente.

Os combustíveis deverão atender ás especificações técnicas exigidas pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

6.8. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas

que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e

Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho.

6.9 A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional

de Petróieos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da

participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.

6.7.

empresa

7. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 O pagamento será efetuado Município de Planalto em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal consolidada mensal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

7.2 . A nota fiscal deverá ser acompanhada de: relatório mensal de abastecimentos (por veículo

e secretaria), cópias dos cupons fiscais e comprovação de regularidade fiscal atualizada.

7.3 As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias das respectivas secretarias

municipais, conforme segue:

DOTAÇOES

Funcional programáticaConta da despesa Destinação de recurso
00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000
00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000
03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000
03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000
03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000
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8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de contratação de

fornecimento contínuo.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis,

nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n"14.133/21, e Decreto Municipal 5584/2024; a)
GESTORA DO CONTRATO; Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO; Amauri Machado de Mello.

9.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

Planalto - PR, 24 de março de 2026.

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúd

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

i)Uyi37
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Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

Simone Raquel Baldissera Dresh

Secretária Municipal da Mulher e Familia

Marlise Diefembach

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Monica Andreia Back

Secretário de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 027/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e
, com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24

(vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

OBJETO:

parcelado de combustíveis automotivos
Gasolina Comum

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n
cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

neste ato representada por
CPF (endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 027/2026 em epigrafe que tem
por objeto a implantação de Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuo
e parcelado de combustíveis automotivos sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e
Gasolina Comum com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24 (vinte e
quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos oficiais,

máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, em atendimento a as

Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivel/Cargo)

8
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EDITAL DE PREGÃO N° 027/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e

sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e
, com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24

(vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

parcelado de combustíveis automotivos

Gasolina Comum

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°	

através de seu representante legal infra-assinado
com sede na

que:

{ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam seu desenquadramenío desta situação.ao

Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno . perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art 68 da Lei n°
14.133/21.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13"* da Lei n° 14.133/21.

4)

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

_ 6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n° cuja funçào/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
e

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

7)

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata

de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 027/2026 e todos os

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

sob n.°

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 027/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e

parcelado de combustíveis automotivos — sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e
Gasolina Comum com disponibilidade de abastecimento em regime de plantão 24
(vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PARÁGRAFO ÚNICO - Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, estado do Paraná,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n°

com sede na cidade de

CPF n°
neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 027/2026, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa
especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis automotivos —
sendo Oleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum —, com disponibilidade de
abastecimento em regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento
das necessidades da frota de veículos oficiais, máquinas e equipamentos da Prefeitura
Municipal de Planalto - PR conforme

PARÁGRAFO PRIMEIRO -

a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o
Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n° /2024, a proposta da CONTRATADA
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e eventuais anexos dos documentos citados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n°

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
/2024, aplicando-se

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e
O CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
demais encargos inerentes e necessários

assumidas pelo presente contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

como

para a completa execução das suas obrigações

para mais ou para

1)

2) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARAGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA
deverá apresentar no setor de Contratos
reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa

a documentação que comprove o pedido de

encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação
do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são
de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do
preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob
pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas
edital.

PARÁGRAFO OITAVO -

e 0

a respeito

previstas em lei e no

Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos
atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
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justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para
novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -

como uma

as

O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio
econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajustamento dos preços praticados no contrato
utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da Contratada indicada pela mesma.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141 da
Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA .

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARAGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria

PARÁGRAFO QUINTO -

ao

Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA
PARÁGRAFO SEXTO

para o saneamento da irregularidade.

- As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
CONTRATANTE

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
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MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
editai, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

c

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000
03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000
03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000
03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscai/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante á Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados
serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14 133/21

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

as

nao

■ Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente

ser

serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
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assinatura, devolução do
Aditamento.

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuado no

estabelecimento da CONTRATADA com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, conforme
necessidade do Município de Planalto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar
uma guia de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

PARÁGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa

qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos
de reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora
da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos,
quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem
reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos
causados aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos
operados por seu pessoal.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de

greve de seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada
objeto, desde que haja saldo remanescente.

PARÁGRAFO QUINTO - O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa

qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

PARÁGRAFO SEXTO - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de
reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos,
quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem
reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas
pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

ou

produtos fora da

ou
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PARÁGRAFO OITAVO - A contratada deverá utilizar mão de obra especializada
cumprimento às normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis,
fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas
as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

PARÁGRAFO NONO - A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP
(Agência Nacional de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da
empresa participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Independentemente da aceitação
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração
nas suas características.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

em

o adjudicatário garantirá a

- A CONTRATADA se responsabilizará por todas
despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários,
bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante

as

pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -

0

Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e

qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão
decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de referência, i
Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos
cessantes decorrentes.

em

não cabendo à

ou lucros

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N» 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda
(IR), para emissão dos documentos fiscais;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado

deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios
e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados
pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando
medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das
comportamento.

DE

uso racional

mudanças de
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PARAGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e
redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que
fizerem necessários, para a execução dos serviços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARAGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e á saúde dos trabalhadores e envolvidos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos
materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive
os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeietrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar

material renovável, reciclado, atóxíco ou biodegradável.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,
a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade,
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digitai
de reduzir a impressão de documentos;
a) Em caso de necessidade de envio de documentos á contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de oriqem
legal.

se

na prestação dos

os

a aquisição de bens que sejam constituídos por

armazenamento e seu

como:

a fim
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b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade

com as normas técnicas específicas.

em

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato

nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento:

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° 027/2026 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE

de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário'
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n° 027/2026, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa
2021, 0 contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

quanto às obrigações

por

nos termos da Lei n° 14.133, de

ao
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneasnas alíneas “e'

“b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156 § 5° da Lei n
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaior da parceia
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate "h” do caput da Clausula Nona,
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a muita (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre
0 valor total do contrato.

a multa será

a multa
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PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

ao

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art 156 § 1°
n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

ser

da Lei

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013

pena e a

normas e

serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a pra tíca dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos

ser

o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente
registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de
Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

os

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art 125 da lei
14.133/21.

PARÁGRAFO ÚNICO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
n 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo
aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatóho (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133 de 2021

PARAGRAFO SEGUNDO
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

ou com agente público que tenha

ou que

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14 133
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.
b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato. _ acima identificado exercer a
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais
da contrataçao, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato verificar a
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necessidade e possibilidade da renovação/prorrogaçáo, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos,
etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência
da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para
as providências cabíveis.

as ocorrências

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

- Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
disposições contidas na Lei n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

PARÁGRAFO ÚNICO
as

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n'' 156 da Lei
14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive
a terceiros.

que eventualmente advirem de prejuízos causadosos

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 Icíncol
dias após o seu recebimento.

Avia deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante

c)

ao

d)
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município de planalto
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matI: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista
no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

no

e)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÜNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas
por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
abaixo, obrigando~se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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29/05/2026, 07:40 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ucnAÇÀo

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO" N“ 027/2026

município de planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N" 027/202664

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril dc 2021, cm

sua sede sito a Praça Sáo Francisco de Assis, n" 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n® 027/2026, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para o
fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis
automotivos — sendo Óleo Diesel S500, Óleo Diesel SIO c

Gasolina Comum —, com disponibilidade de abastecimento
em regime de plantão 24 (vinte c quatro) horas, destinados ao

atendimento das necessidades da frota de veículos oficiais,
máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Planalto
-PR.

VALOR: R$ 1.897.600,00 (Um milhão oitocentos e noventa e

sete mil e seiscentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 12 de junho de 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido Junlo ao Setor dc Licitações do Município de
Planalto, através do Portal dc Licitações do Município dc
Planalto. através dc solicitação
!icitacao(«iplanalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

c-inail:via

através do siteou

LUIZ CARLOS RONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código ldentif1cador:269CDA7B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/05/2026. Edição 3540
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hltps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

üüoídB

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/269CDA7B/65af2a40 aae7c44abc73ad68fe37de0f65af2a40aae7c44abc73ad68fe37de0f 1/1



ESPORTES
AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" 009/20Z6

O município OE planalto faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n" 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n" 1563, fará realizar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" 009/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a

execução de obra de engenharia de recape asfáltico em C6UQ área de recape

total de 5.1S4,11 m . a ser implantada no Município de Planalto/PR,

compreendendo a execução integral dos serviços preliminares c de

administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização;

sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços,

insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis ã perfeita

conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas,

cronograma físico-financeiro e especificações técnicas constantes do processo
administrativo.

VALOR TOTAL; RS 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e

cinquenta e quatro mil reais e noventa e um centavos).

DATA OA ABERTURA: Dia 16 de junho de 2026, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

llcitacao@planalto.pr.gov.br.
Planalto - PR, 29 de maio de 2026.

ACAF E XAVANTES FAZEM 0 PRIMEIRO CLÁSSICO

DO ANO PELA SÉRIE PRATA NESTE SARADO
O próximo sábado, dia

trinta de maio, promete

fortes emoções para os

amantes do futsal regio
nal. Pela Série Prata do

Campeonato Paranaense
de Futsal dois mil e vin

te e seis, a ACAF entra

em quadra para disputar

mais um grande clássico

diante da equipe dos Xa-
vantes.

O confronto, que será

'ealiz.ado no Ginásio Egon

Paulo Grams, às vinte ho

ras, reúne duas equipes

tradicionais e promete

um duelo marcado por

rivalidade, intensidade e

muita emoção do início

ao fim. A expectativa é de

casa cheia para empurrar
a ACAF em mais uma ba

talha decisiva dentro da

competição estadual.
A diretoria convoca a

torcida para se fazer pre

sente no ginásio e trans

formar as arquibancadas
em um verdadeiro caldei

rão. O apoio vindo das ar-

mmmí
im

LUIZ CARLOS BONi

Prefeito Municipal

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N* 009/2026

O município de planalto faz saber aos Interessados que com base na Lei

Federal n'' 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade

concorrência PRESENCIAL N- 009/2026, cortforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a

execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CSUO área de recape

total de 5.154,11 m , a ser implantada no Município de Planalto/PR,

compreendendo a execução irttegral dos serviços preliminares e de

administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização;

sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços,

insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita

conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas,

cronograma físico-financeiro e especIFicações técnicas constantes do processo
administrativo.

VALOR TOTAL: RS 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e

cinquenta e quatro mil reais e noventa e um centavos).

DATA DA ABERTURA: Dia 16 de junho de 2026, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO OE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Muníciplo de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto. através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

Planalto ■ PR. 29 de junho de 2026.
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quibancadas será funda

mental para incentivar a

equipe em busca de mais

uma importante vitória
diante de seu torcedor.

A organização informa

ainda que a partida conta
rá com torcida única.

“Quando torcida e time

jogam juntos, o impossí

vel se torna apenas mais
um desafio a ser vencido.”

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DF. PLANALTO

AVLSO DE LICITAÇÃO
“PRE<;ÃO ELETRÔNICO" ,V 027/2026

^<3- Feira do Melado de Capanema está chegando o município de PLANALTO fa/ saber aos imcrc.ssados que com baso na Lei
Federal n“ i4.1.13 dc III de abril de 2021, cm sua sede silo a Praça São Franeisai
de Assis, n" 1583. fará realizar Lidlação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n“ 027/2026, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação dc empresa especializada para o tbmecimento contínuo
e parcelado de combustiveis automotivos — sendo Óleo Diesel S500. Óleo
Diesel SIO e Oa.solina Comum —, com dispunibilidade dc abaslccimcnlo cm

regime dc plantão 24 (víiuc c quatro) horas, destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos olleiais, máquinas c equipamentos da
Prefeitura Municipal dc Planalto - PR.
\'ALOH: R$ 1.897.600,00 (Um milhão oitocentos c noventa e sele mil e

seiscentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

12 dc junho dc 2026, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá scr obtido

junto ;io Setor dc Licitações do Munieipto dc Planalto, aUavés do Portal dc

Licitações do Município dc Planalto, através dc solicitação via c-rmiil:

liciiaeao(ii,planallo.pr.gov.br ou através do site wtvw.compras.gov.br.

.SISTEM.L ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

Os preparativos para a
23“ Feira do Melado de Ca

panema já estão em anda
mento. Considerada a feira

mais doce do Paraná, o even

to acontecerá entre os dias 14

e 16 de agosto, reunindo visi
tantes, expositores e atrações
para celebrar uma das maio

res tradições do município.
A Feira do Melado já se

tornou referência regional,
nacional e também interna

cional, atraindo Nasitantes
de diversas cidades brasilei

ras e até de países \ázinhos,

como Argentina e Paraguai.
O evento destaca a força
da agricultura familiar, da
agroindústria e da cultura lo
cal, valorizando os produtos
derivados da cana-de-açúcar
e as potencialidades de Ca
panema.

Além do tradicional me

lado, a programação conta¬

rá com gastronomia típica,
exposições, shows, apresen
tações culturais, artesanato,

comércio e diversas atrações
para toda a família.

A expectativa é de mais
uma grande edição, fortale
cendo o turismo, movimen¬

tando a economia local e

proporcionando momentos
de integração, lazer e valori

zação das tradições do muni
cípio.

A Feira do Melado já é
grande e promete ser ainda
melhor neste ano.

município de planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO" N*026/2026

ü município de planalto faz saber aos íiueressados que com base na Lei
Kcdcnii n“ 14,133 de 01 dc :ibril de 2021, cm .sua sede sito a Praça .São Francisco

de Assis, n" 1583. fará rcali/ar I icilaçào na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n" 026/2026, conforme descrito abai.xo:

OBJEIO: REGISTRO ÜE PREÇOS visando a Contratação dc empresa eoio

funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel SIO e
Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo dc veículos pertencentes a frota

municipal, com viagens de ida/voUa à Curitiba-PR e região metropolitana.
VALOR: R$ lü 1.650.00 (Cento o um mil, seiseciuos e cinquenta reais)
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Di.i

12 de junho de 2026, n partir das 09h00min.

F0RM,\LIZAÇÃ0 de CONSULTAS: O referido edital poderá scr obtido

junto ao Setor dc Licitações du Município dc Planalto, através do Portal de

Licitações do Município dc Planalto, através dc soliciujçào via c-mail:

Ucilacaoiuplanalto.pr.gov.hr ou airavé.s do site ww«’.eompnis.go v.hr.

SISTEMA ELETRÔNICO: www .comp ras.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal
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